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PREGÃO ELETRÔNICO  

91002/2026-FMVA 

 

CONTRATANTE (UASG) 

102336 

 

OBJETO 

Registro de Preços para contratações futuras de Cestas básicas em atendimento ao 

Projeto SANS 

 

 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 333.892,80 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 23/03/2026 às 09h00 (horário de Brasília) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

menor preço por item 

 

MODO DE DISPUTA: 

aberto 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91002/2026-FMVA 

Processo Administrativo n° 102/2026-FMVA 

Torna-se público que a Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”-

Unesp, Faculdade de Medicina Veterinária do Campus Universitário de Araçatuba/SP, por 

meio da Seção Técnica de Materiais, sediado na Rua Clóvis Pestana, nº 793, Dona Amélia, 

Araçatuba/SP, cep: 16.050-680, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto estadual nº 

67.608, de 27 de março de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro 

de 2022, e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, observando-se as subdivisões subsequentes 

na forma de itens que compõem este instrumento. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é Registro de Preços para contratações futuras de 

Cestas básicas em atendimento ao Projeto SANS, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por mais de um item, conforme 

definido no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens 

que o compõem. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. Trata-se de licitação para registro de preços, em que as regras referentes aos órgãos 

ou entidades gerenciadores e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços apresentada como Anexo deste Edital.  

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atuarem em atividade 

compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.gov.br/compras


   
 
 
 

   

  
 Página 4 | 32 
Administração Pública do Estado São Paulo 
Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE 
Modelo Edital Pregão 
Versão atualizada em: 12/01/2026 
 Aprovado pela Assessoria Jurídica da Unesp Conforme Parecer Jurídico nº 185/2024-AJ. 

Câmpus de Araçatuba 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados na subdivisão anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3. A não observância do disposto na subdivisão anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

3.4. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento 

favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, bem como para as 

cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, 

e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, para o produtor rural pessoa 

física e para o microempreendedor individual – MEI. 

3.5. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento 

favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se 

que: 

3.5.1. Para os itens 01 a 23 a participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de 

tratamento favorecido constantes dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

observado o disposto no § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, observado o disposto 

nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7.1. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante 

ou contratante de que trata a subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o item 3.6.4 será 

também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 

o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. No que concerne aos itens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as 

empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos 

do art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, 

bem como que a proposta apresentada compreenderá a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa que atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 

ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021, excetuada a hipótese de se verificar uma das 

exceções dos §§ 1º ao 3º do art. 4º supracitado, conforme especificado nos itens 4.4.1 e 4.4.2 

subsequentes. 

4.4.1. 4.4.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado 

superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, 

conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5. 

4.4.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte e as 

cooperativas que, no ano-calendário de realização da licitação, tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos 

termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou 

no item 4.4.2, ou de não cumprimento de outro requisito legal para tratamento 

favorecido, o licitante deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.4.4. Na hipótese de item para participação exclusiva de microempresas, empresas 

de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame, para aquele item. 

4.4.5. Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para 

microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo 

“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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4.4.6. O licitante organizado em cooperativa (se admitida a participação de 

cooperativa no item 3.10) deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 a 4.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca e modelo; 

5.1.3. Fabricante;  

5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo especificado na 

documentação que constitui Anexo deste Edital. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.2.1. Nesta licitação para registro de preços, o licitante não poderá oferecer 

proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para futura contratação, nos termos 

da documentação que constitui Anexo deste Edital. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver 

determinação legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais que sejam estabelecidos na legislação vigente. 

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples 

Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão 

aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, 

devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

5.6.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita 

na subdivisão acima deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do 

Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a 

situação de vedação, nos termos do art. 30, caput, inc. II, e § 1º, inc. II, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, apresentando à Administração a comprovação da 

exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

5.6.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a 

subdivisão acima, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão 

fazendário competente, solicitando que o Contratado seja excluído de ofício do Simples 

Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que 

integra este Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
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5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte do Contratado pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inc. IX, da Constituição 

Federal, e do art. 33, inc. X, da Constituição do Estado de São Paulo; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e do Contratado ao pagamento de indenização pelos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro 

e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
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6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de: 

Para os itens: 01, 02, 03, 04, 05, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22 

e 23 será de R$ 0,01 (um centavo) e para os itens 06 e 07 de R$ 0,10 (dez centavos). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no 

início deste Edital. 

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, segundo o qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subdivisão acima, 

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nas subdivisões anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto na subdivisão acima, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos da subdivisão acima terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido na subdivisão acima. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nas 

subdivisões anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18.5. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, na hipótese em que item objeto desta licitação tenha 

valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, 

de 2021, conforme seja especificado, quando houver, no item 3. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021, conforme regulamento; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.19.3. Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1º do art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser realizado em local, 

data e horário que serão divulgados por meio de mensagem no sistema, sendo facultada 

a presença a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.20.1. Neste certame para registro de preços, tratando-se de licitação por grupo de 

itens: 

6.20.1.1. Serão observados como critério de aceitabilidade de preços unitários 

máximos: 

a) Os valores unitários máximos estabelecidos na Pesquisa de Preços e no Termo de 

Referência; 

6.20.2. Nesta licitação para registro de preços, não será admitida a previsão de preços 

diferentes em razão de local de realização ou entrega, tamanho de lote ou qualquer outro 

motivo. 

6.20.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.20.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.20.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.20.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério 
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do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio 

da documentação exigida. 

6.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.6 deste Edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

7.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-

Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); 

7.1.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

7.1.7. Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – 

Cadin, de que trata a Lei nº 10.522, de 2002, no que concerne à medida prevista no inciso 

I, alíneas “b” e “c”, do art. 13 da Lei Complementar nº 225, de 2026. 

7.2. Em relação a pessoa jurídica licitante, a consulta ao cadastro CNCIAI será realizada 

em nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 

12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.esancoes.sp.gov.br/
https://www.tce.sp.gov.br/apenados
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp225.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp225.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (Instrução 

Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 

2023) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, 

art. 29, § 1º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c 

Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de 

julgamento da proposta classificada em primeiro lugar. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro 

verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5 e 4.5 deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus Anexos. 

7.6.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta 

de que trata o item 7.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação 

do licitante conforme disposições do item 8. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em 

seus Anexos; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
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7.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus Anexos, desde que insanável. 

7.8. Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a subdivisão acima, só será 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que o licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação. 

7.10.1. O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas. 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados neste 

Edital, consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.1.2. Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de 

inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do objeto, ou que tem 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.1.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º, c/c 

Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, 

de 2018, art. 7º, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

8.8.1. A não observância do disposto na subdivisão acima poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 

2018, art. 7º, parágrafo único, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação 

que integra este Edital como Anexo somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 64): 

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo definido no 

item 8.9.1. 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata a subdivisão anterior. 

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas 

de pequeno porte e das cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, 

de 2007 (se admitida a participação de cooperativas no item 3) somente será exigida para 

efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, exceto na 

hipótese em que item objeto desta licitação tenha valor estimado superior ao limite 

estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, 

quando houver, no item 3. 

8.15.1. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o 

licitante habilitado nas condições da subdivisão acima deverá comprovar sua 

regularização sob pena de decadência, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 

mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas 

com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento 

em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da Administração. 

8.16. A disciplina da adjudicação, da homologação e da contratação encontra-se no item 

14 deste Edital. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, conforme minuta que integra este Edital como Anexo, sob pena de decadência 

do direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm


   
 
 
 

   

  
 Página 21 | 32 
Administração Pública do Estado São Paulo 
Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE 
Modelo Edital Pregão 
Versão atualizada em: 12/01/2026 
 Aprovado pela Assessoria Jurídica da Unesp Conforme Parecer Jurídico nº 185/2024-AJ. 

Câmpus de Araçatuba 

9.1.2. A ata de registro de preços será assinada com a utilização de meio eletrônico, 

nos termos da legislação aplicável, e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

9.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes na documentação que integra este Edital, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições. 

9.3. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

9.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas neste item 9, a Administração poderá convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, observado o disposto no item 

10 deste Edital. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. As contratações respeitarão a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas dos licitantes que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário na forma da alínea “a” da subdivisão anterior não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

antecederão, na ordem de classificação, aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será(ão) efetuada(s) 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos neste Edital; ou 

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou o cancelamento parcial 

do registro de preços, nas hipóteses previstas no item 9 da Ata de Registro de Preços, 

conforme minuta que integra este Edital como Anexo. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista na documentação que integra este Edital, poderá: 

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observados o disposto neste item 10 e a ordem de classificação, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

11.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados através 

de link que será disponibilizado mediante solicitação pelo email material.fmva@unesp.br 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou contratado que, com 

dolo ou culpa:  

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o 

certame; 
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12.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta, em especial quando: 

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação ou a ata de 

registro de preço (caso o item 1 defina licitação para registro de preços) no prazo e 

condições estabelecidos pela Administração; 

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou contratado as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A sanção de multa será calculada em conformidade com a documentação que integra 

este instrumento, e aplicada após regular processo administrativo.  

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

penalidade de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

12.6. Antes da aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao 

responsável em decorrência da infração administrativa relacionada no item 12.1.1, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo 

administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas 

nos itens12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

12.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após 

regular processo administrativo, ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem como 

das infrações administrativas previstas nos itens12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja extensão e duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da 

Lei n.º 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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12.10. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação ou assinar a ata 

de registro de preços (caso o item 1 defina licitação para registro de preços) no prazo e 

condições estabelecidos pela Administração, descrita no item 12.1.6.1, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas (art. 90, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.11. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,  que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o licitante, o adjudicatário ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

12.12. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.13. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, 

caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

observando-se o disposto no art. 166 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.14. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

caberá pedido de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, observando-se o disposto no art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

12.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que 

integra o Edital, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.18. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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12.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 

14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, 

nos termos do art. 160 do referido diploma legal. 

12.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.21. Tratando-se de licitação para registro de preços: 

12.21.1. Será da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório, do descumprimento do pactuado na ata de registro de preço, 

em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, 

em relação às suas próprias contratações; 

12.21.2. Será da competência do respectivo órgão ou entidade participante, garantidos 

o contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado na ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

12.21.3. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade 

gerenciadora as ocorrências descritas na subdivisão anterior. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar a impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo email: material.fmva@unesp.br 

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso 

ocorra, será motivada nos autos do processo de licitação. 

13.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão 

divulgadas em sítio eletrônico oficial conforme especificado na subdivisão subsequente, no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

13.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento 

serão juntadas aos autos do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado, e serão publicadas no sistema e no endereço eletrônico na Internet 

https://ape.unesp.br/licitacao/index.php, sem informar a identidade do responsável pela 

impugnação ou pelo pedido de esclarecimento. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

13.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições 

previstas neste Edital e em seus Anexos. 

13.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os 

interessados não tiveram dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão 

admitidos questionamentos extemporâneos. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior 

adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento 

licitatório. 

14.2. A disciplina de formalização da contratação observará o disposto nas subdivisões 

deste item 14.2.  

mailto:material.fmva@unesp.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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14.2.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua 

formalização ocorrerá mediante a emissão de nota de empenho, cuja minuta integra este 

Edital como Anexo. 

14.2.1.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos 

apresentados pelo adjudicatário para fins de comprovação das condições de 

habilitação estiver com o prazo de validade expirado, a Administração verificará a 

situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade nos 

autos do processo, anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

14.2.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão 

acima por meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, 

no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a 

apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob 

pena de a contratação não se realizar. 

14.2.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a 

realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do 

adjudicatário no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 

Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se 

o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos 

termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008. 

14.2.1.4. Com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de 

participação no certame, serão novamente consultados, previamente à celebração da 

contratação, os cadastros especificados no item 7.1 deste Edital. 

14.2.1.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da 

contratação: 

14.2.1.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que deva(m) ser exigidos pelo 

adjudicatário anteriormente ou por ocasião da celebração da contratação, caso 

exigida em disposição(ões) ou declaração(ões) específicas que esteja(m) prevista(s) 

neste instrumento ou na documentação que integra como Anexo.  

14.2.1.5.2. a indicação de gestor encarregado de representar o adjudicatário com 

exclusividade perante o contratante, caso se trate de sociedade cooperativa; 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/0cf4bc084e49b505032573d000509b17?OpenDocument&Highlight=0,12.799
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14.2.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para comparecer perante a Unidade Contratante para a retirada da nota de 

empenho ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico, sob pena de 

decadência do direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2.2.1. O prazo para formalização da contratação previsto na subdivisão acima 

poderá ser prorrogado por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 

aceita pela Administração; 

14.2.2.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho 

ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de 

confirmação de recebimento dentro do prazo previsto na subdivisão acima importará 

na recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 

14.2.2.3. A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicitado o seu envio por 

meio eletrônico, o envio de confirmação de recebimento, implica o reconhecimento 

pelo adjudicatário: 

14.2.2.3.1. de que referida Nota está substituindo o instrumento de contrato, 

aplicando-se à relação jurídica ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 

2021; 

14.2.2.3.2. de que está vinculado às previsões contidas neste Edital e seus Anexos 

e à sua proposta; 

14.2.2.3.3. de que se aplicam às omissões as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, 

e normas regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 

8.078, de 1990, e princípios gerais dos contratos; 

14.2.2.3.4. de que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.2.2.3.5. dos direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

14.2.2.3.6. de que as condições de habilitação e contratação consignadas neste 

Edital deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação. 

14.2.2.3.7. de que serão observados a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual 

nº 69.588, de 2025, e as vedações constantes do Decreto estadual nº 68.829, de 

2024, e dos artigos 14 e 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/c16827e9a893352a03258ca500572875?OpenDocument&Highlight=0,69.588
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/c16827e9a893352a03258ca500572875?OpenDocument&Highlight=0,69.588
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ea9d2eda599cebe503258b8f005389f5?OpenDocument&Highlight=0,68.829
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ea9d2eda599cebe503258b8f005389f5?OpenDocument&Highlight=0,68.829
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14.2.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar manter as condições 

de habilitação e preencher as condições de contratação consignadas neste Edital, ou não 

assinar o contrato, ou recusar a contratação, a Administração, sem prejuízo da apuração 

do cabimento de aplicação de sanções e das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 

classificação, para a celebração do contrato em conformidade com o procedimento e as 

condições estabelecidas no art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2.4. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes 

classificados para a contratação de remanescente em consequência de rescisão de 

contrato celebrado com fundamento nesta licitação, observados os critérios 

estabelecidos no § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

14.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

14.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.7. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.8. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro. 

14.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

14.11. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14.11.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo 

licitante são aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data 

da abertura da sessão pública deste Pregão. 

14.11.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público, nos termos do inciso III do art. 12 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

14.12. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura 

de Termo de Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo 

editado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme a disciplina aplicável. 

14.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico 

https://ape.unesp.br/licitacao/index.php. 

14.14. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da cidade de Araçatuba do Estado de São Paulo. 

14.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

14.15.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

14.15.1.1. Anexo I.1 – Estudo Técnico Preliminar 

14.15.2. ANEXO II – Minuta de Nota de Empenho; 

14.15.3. ANEXO III – Portaria Unesp nº 135/2023 

14.15.4. ANEXO IV – Planilha de custos e formação de preços 

14.15.5. ANEXO V – Modelo(s) de Declaração(ões); 

14.15.6. ANEXO VI – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

Araçatuba/SP 

 

Luís Antônio Rigon 

Divisão Técnica Administrativa 

Diretor 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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ESP-UNESP-FACUL MEDICINA VETERIN.-C.ARACATUBA

Termo de Referência 19/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

19/2026 102336-ESP-UNESP-FACUL MEDICINA VETERIN.-C.
ARACATUBA

PAULO EUGENIO 
SAKAMOTO

05/03/2026 16:30 (v 
0.6)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 113/2026 102/2026

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Registro de preços para contratações futuras de 1.440 (Um mil, quatrocentos e quarenta) cestas básicas, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens
que compõem este instrumento.

ITEM  ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE 

DE MEDIDA
QUANTIDADE 

TOTAL

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR 
TOTAL (R$)

1

Arroz, agulinha, tipo 1, grãos novos, inteiros
e sãos, sem defeitos e quebraduras, isento de
sujidades, parasitas, larvas ou quaisquer
materiais estranhos, sem danos físicos ou
mecânicos, uniforme, não contém glúten,
embalados empacotes plásticos transparentes
atóxicos, contendo 01 kg cada. A
embalagem deve conter: data de validade,
identificação da marca, número do lote,
procedência, composição.

458904 Embalagem 1 
kg

4320 6,25 27.000,00

2

Feijão carioca, tipo 1, de primeira qualidade,
grãos novos, inteiros e sãos, sem  defeitos e
quebraduras, isento de sujidades, parasitas,
larvas ou quaisquer materiais estranhos, sem
danos físicos ou mecânicos, com certificado
de classificação, acondicionado em saco
plástico transparente a tóxico de 1 Kg. A
embalagem deve conter: data de validade,
identificação da marca, número do lote,
procedência, composição.

464553
Embalagem 1 

kg
1440 7,80 11.232,00

3

Feijão preto, tipo 1, de primeira qualidade,
grãos novos, inteiros e sãos, sem defeitos e
quebraduras, isento de sujidades, parasitas,
larvas ou quaisquer materiais estranhos, sem
danos físicos ou mecânicos, com certificado
de classificação, acondicionado em saco
plástico transparente atóxico de 1 Kg. A
embalagem deve conter: data de validade,

464552 Embalagem 1 
kg

1440 6,17 8.884,80

UASG 102336
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identificação da marca, número do lote,
procedência, composição.

4

Óleo de soja; comestível; obtido de espécie
vegetal; isento de ranço e substâncias
estranhas, aparência transparente levemente
amarelada, cheiro característico, sem
apresentar cheiro forte de soja ou outras
substâncias tanto frio quanto aquecido,
embalado em frascos com 900 mililitros,
sem amassadura, ferrugem ou abaulamento.
A embalagem deve conter: data de validade,
identificação da marca, número do lote,
procedência, composição.

463692
Embalagem 

900m
1440 8,57 12.340,80

5

Açúcar refinado, de primeira linha,
embalado em pacote de 1 Kg. A embalagem
deve conter: data de validade, identificação
da marca, número do lote, procedência,
composição.

463994
Embalagem 1 

kg
1440 4,66 6.710,40

6

Café, produto de 1ºqualidade; não contém
glúten; produto não deve conter fragmentos
estranhos, material terroso ;embalagem
aluminizada, selo de pureza emitido pela
Associação Brasileira da Indústria do Café -
ABIC; rotulagem segundo os padrões da
Resolução no259 de 20/09/2002 do MS. A
embalagem deve conter: data de validade,
identificação da marca, número do lote,
procedência, composição.

463593 Pacote 500g 2880 27,96 80.524,80

7

Leite em pó integral instantâneo, em pó fino
uniforme, contendo leite integral, cálcio,
ferro, zinco, vitaminas A, C, D e E,
emulsificante leticina de soja, entre outros
ingredientes permitidos; sem grumos, isentos
de partículas estranhas; cor: branco
amarelado; não ácido, não rançoso, sem
odores estranhos, deverá estar de acordo
com as especificações gerais conforme a IN
53/2018 -MAPA. A embalagem deve conter
data de validade, identificação da marca,
número do lote, procedência, composição.

446019 Lata 380g 2880 18,26 52.588,80

8

Achocolatado em pó; mistura para o preparo
de achocolatado com açúcar, cacau,
maltodextrina, vitaminas A, C, B2, B3 e B6,
emulsificante leticina de soja, entre outros
ingredientes e vitaminas adicionais
permitidos. Acondicionado em lata ou pote,
370 g, a embalagem deve conter data de
validade, identificação da marca, número do
lote, procedência, composição.

463556
Embalagem 

370 g
1440 8,84 12.729,60

9

Farinha de trigo, especial tipo 1; obtida do
trigo moído, limpo, desgerminado; de cor
branca; isenta de sujidades, parasitas e
larvas; livre de fermentação, mofo e
materiais terrosos, acondicionada em pacotes
atóxicos, contendo 1 Kg. A embalagem
deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações
nutricionais numero de lote, data de
fabricação, data de validade, condições de
armazenagem e quantidade do produto.

460263
Embalagem 

1Kg 1440 4,27 6.148,80

10

Creme de leite; embalagem estéril e
hermeticamente fechada; caixa acartonada
aluminizada de 200 g, aproximadamente 17

446533
Embalagem 

200g 2880 3,44 9.907,20
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% de gordura. A embalagem deve conter:
data de validade, identificação da marca,
número do lote, procedência, composição.

11

Macarrão espaguete, massa alimentícia com
ovos, com sêmola de trigo enriquecido com
ferro e ácido fólico, de primeira linha,
número 8,tipo massa seca, sem danos físicos
ou mecânicos, embalado em pacote plástico
atóxico de 500 g. A embalagem deve conter:
data de validade, identificação da marca,
número do lote, procedência, composição.

458955
Embalagem 

500g
1440 3,97 5.716,80

12

Macarrão penne, massa alimentícia com
ovos, com sêmola de trigo enriquecido com
ferro e ácido fólico, de primeira linha, tipo
massa seca, sem danos físicos ou mecânicos,
embalado empacote plástico atóxico de 500
g. A embalagem deve conter: data de
validade, identificação da marca, número do
lote, procedência, composição

458981
Embalagem 

500g
1440 3,97 5.716,80

13

Macarrão parafuso, massa alimentícia com
ovos, com sêmola de trigo enriquecido com
ferro e ácido fólico, de primeira linha, tipo
massa seca, sem danos físicos ou mecânicos,
embalado empacote plástico atóxico de 500
g. A embalagem deve conter: data de
validade, identificação da marca, número do
lote, procedência, composição.

458980 Embalagem 
500g

1440 3,96 5.702,40

14

Fubá, de milho, tipo mimoso, isento de
sujidades, parasitas, larvas ou quaisquer
materiais estranhos, embalado empacote
com 500 g atóxico. A embalagem deve
conter: data de validade, identificação da
marca, número do lote, procedência,
composição.

459012
Embalagem 

500g
1440 2,72 3.916,80

15

Farofa tradicional temperada, podendo
conter farinha de mandioca, óleo vegetal,
sal, realçador de sabor glutamato
monossódico, cebola, alho, colorífico, entre
outros  temperos, isento de materiais
estranhos, em embalagem selada e atóxica.
A embalagem deve conter: data de validade,
identificação da marca, número do lote

244498 Embalagem 
500g

1440 5,50 7.920,00

16

Ervilha em conserva; grãos inteiros; imerso
em salmoura/conserva; apresentando
tamanho e coloração uniformes;
acondicionado em embalagem de primeira e
apropriada; hermeticamente fechada e
atóxica, isento de materiais estranhos,
devendo ser considerado como peso o
produto drenado. A embalagem deve conter:
data de validade, identificação da marca,
número do lote, procedência, composição.

462823 Embalagem 
170g

1440 4,10 5.904,00

17

Milho verde em conserva; grãos inteiros;
imerso em salmoura/conserva; apresentando
tamanho e coloração uniformes;
condicionado em embalagem de primeira e
apropriada; hermeticamente fechada e
atóxica, isento de materiais estranhos,
devendo ser considerado como peso o
produto drenado. A embalagem deve conter:
data de validade, identificação da marca,
número do lote, procedência, composição.

462824
Embalagem 

170g
2880 4,40 12.672,00

Doce de goiabada; composto de goiaba,
açúcar, conservante e outros ingredientes
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18

permitidos; com consistência cremosa, cor
levemente avermelhada, sabor e odor
característicos; isento de sujidades e
materiais estranhos; embalagem de primeira
plástica hermeticamente fechada e atóxica. A
embalagem deve conter: data de validade,
identificação da marca, número do lote,
procedência, composição.

462678
Embalagem 

300g
1440 5,41 7.790,40

19

Molho de tomate, de primeira qualidade em
sachê de 300 g com procedência nacional,
isento de fermentações e materiais estranhos
e sem processamento defeituoso.  A
embalagem deve conter: data de validade,
identificação da marca, número do lote,
procedência, composição.

459672
Embalagem 

300g
4320 2,22 9.590,40

20

Biscoito doce sem recheio tipo maisena;
composto de farinha de trigo e acido fólico,
açúcar, gordura vegetal, amido de milho,
soro de leite em pó, sal, fermento químico e
outros ingredientes permitidos, isento de
sujidades e materiais estranhos,
acondicionado em embalagem selada, e
atóxica. A embalagem deve conter: data de
validade, identificação da marca, número do
lote, procedência, composição.

605938 Pacote 400g 1440 5,46 7.862,40

21

Bolacha tipo rosquinha, no sabor coco;
contendo farinha de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico, açúcar, amido de milho,
coco ralado e outros ingredientes permitidos,
isento de sujidades e materiais estranhos,
acondicionado em embalagem selada e
atóxica. A embalagem deve conter: data de
validade, identificação da marca, número do
lote, procedência, composição.

245803 Pacote 500g 1440 7,14 10.281,60

22

Biscoito água e sal, tipo cream cracker,
composto de farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico; composto de
emulsificante, melhorador de farinha,
fermentos químicos e outros ingredientes
permitidos; isento de sujidades e outras
substâncias estranhas; embalagem primária
filme bopp metalizado hermeticamente
fechado atóxico; embalagem secundária
caixa de papelão reforçada. A embalagem
deve conter: data de validade, identificação
da marca, número do lote, procedência,
composição.

217129 Pacote 400g 1440 5,52 7.948,80

23

Macarrão instantâneo, com tempero de sabor
incluso, sendo 1 sabor carne, 1sabor galinha
caipira, 1sabor tomate e 1 sabor queijo
condicionado em embalagem plástica
original de fábrica, selada e isenta de
sujidades e materiais estranhos. A
embalagem deve conter: data de validade,
identificação da marca, número do lote,
procedência, composição

458999
Embalagem 

80g
5760 2,57 14.803,20

TOTAL 333.892,80

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições
deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de
2023.
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1.2 O bens objeto desta contratação são caracterizados como bens comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual n°. 68.017, de 11 de outubro de 2023.

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021 e
no Decreto estadual nº 67.985, de 2023.

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da publicação da Ata de Registro de Preços, prorrogável por até 12
meses, a critério do Contratante na forma 106 e 107 da Lei 14.133/21.

1.4.1. O Contratado poderá se opor à prorrogação de que trata a subdivisão acima, desde que o faça mediante documento
escrito, recepcionado pelo Contratante em até 90 (noventa) dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das
prorrogações do prazo de vigência.

1.4.2. Dentre outras exigências, a prorrogação de que trata a subdivisão acima é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração e em harmonia com os preços
do mercado, conforme pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido, permitida a negociação com o Contratado.

1.4.2.1. O fornecimento de bens objeto do contrato é enquadrado como contínuo tendo em vista que as entregas devem
ocorrer mensalmente, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.4.3. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, e não poderá pleitear qualquer espécie de
indenização em razão da não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Contratante.

1.4.4. Eventuais prorrogações de contrato serão formalizadas mediante celebração de termo aditivo, respeitadas as
condições prescritas na Lei nº 14.133, de 2021.

1.4.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado com as sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

1.4.6. Não obstante o prazo estipulado na subdivisão anterior, a vigência nos exercícios subsequentes ao da celebração do
contrato estará sujeita a condições resolutivas consubstanciadas: I - na inexistência de recursos aprovados nas respectivas
Leis Orçamentárias de cada exercício para atenderas respectivas despesas, acarretando a extinção do contrato a partir de sua
ocorrência; ou II - na ausência de vantagem para o Contratante na manutenção do contrato, desde que o Contratante
comunique ao Contratado a opção pela extinção do contrato com ao menos 2 (dois) meses de antecedência em relação à
próxima data de aniversário do contrato, acarretando a extinção do contrato a partir da referida data de aniversário
contratual.

1.4.7. Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições resolutivas estipuladas na subdivisão acima, o
Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização.".

1.5. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado da data do orçamento estimado,
que corresponde a 03/03/2026.

1.6. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de execução do objeto contratual
ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano a contar da data do orçamento estimado, e independentemente de pedido do
Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

1.6.1. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

1.6.2. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)divulgado(s) o
(s) índice(s) definitivo(s).

1.6.3. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

1.6.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em
vigor.
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1.6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo ao instrumento da contratação.

1.6.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

1.7. É obrigação do Contratante responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
Contratado no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contado a partir da conclusão da instrução do requerimento, sendo admitida a
prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de
2021.

1.7.1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se iniciará enquanto o
Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para adequada instrução do
requerimento.

1.7.1.1. Caso seja(m) realizado(s) reajuste(s) dos preços da ata, somente caberá reajuste dos preços de eventual
contratação dela decorrente se for ultrapassado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos efeitos do
último reajuste dos preços da ata anterior à celebração da contratação.

Subcontratação

1.8. A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, nos termos do Decreto estadual nº67.689, de 3 de
maio de 2023, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 48031918000124-0-000032/2026

II) Data de publicação no PNCP: 27/06/2025

III) Id do item no PCA: 338

IV) Classe/Grupo: 8940 - ALIMENTOS ESPECIAIS DIETÉTICOS E PREPARADOS ALIMENTÍCIOS

V) Identificador da Futura Contratação: 102336-113/2026

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar,
apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 
requisitos:

4.4.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto, além dos requisitos dispostos no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis, em sua versão mais atualizada.

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021).



7 de 14

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação das seguintes marcas e modelos, como referência para melhor compreensão 
da descrição do objeto a ser licitado:

Item 1: Camil/Tio João

Item 2: Camil/Kicaldo

Item 3: Camil/Kicaldo

Item 4: Liza/Soya/Vitaliv/Coamo

Item 5: Caravela/União/Alto Alegre

Item 6: 3corações/Pilão/Caboclo/Café Pelé

Item 7: Ninho/Piracanjuba/Itambé

Item 8: Nescau/Toddy

Item 9: Dona Benta/Sol

Item 10: Piracanjuba/Italac

Item 11: Galo/Barilla/Adria/Renata

Item 12: Galo/Barilla/Adria/Renata

Item 13: Galo/Barilla/Adria/Renata

Item 14: Yoki/Siamar/Flocão

Item 15: Yoki

Item 16: Quero/Predilecta

Item 17: Quero/Predilecta

Item 18: Fugini/Predilecta

Item 19: Quero/Pomarola

Item 20: Bauducco/Maizena/Marilan/Mabel/Piraquê

Item 21: PancoI

tem 22: Bauducco/Maizena/Marilan/Mabel/Piraquê/Vitarella

Item 23: Nissin/Nissin Lámen.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do 
Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de entrega

5.1. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: em até 20 (vinte) dias corridos, contados da data de envio da
nota de empenho, ou em períodos especificados no pedido, observando a antecedência mínima de 15 dias para encaminhamento
dos pedidos, a entrega deverá ser feita nos locais e quantidades especificadas em cada pedido, com previsão de até 120 cestas
básicas por mês, conforme demanda da Faculdade de Medicina Veterinária de Araçatuba.
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5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas compelo menos 3 (três)
dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços:

5.3.1.Campus da Faculdade de Medicina Veterinária de Araçatuba, localizada na Rua Clóvis Pestana, 793, Bairro Dona Amélia,
Araçatuba/SP, CEP 16050-680 – Das 08:00 as 12:00 e das 14:00 as 17:00, em dias úteis.

5.3.2. Moradia Estudantil da Unesp, localizada na Av. Joaquim Pompeu de Toledo, 1071, Bairro Jardim Nova Yorque, Araçatuba
/SP, CEP 16018-435 – Das 08:00 as 11:00, de segunda à sexta-feira, em dias úteis.

5.4. Considerando que os itens 01 a 23 são produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 6
meses, de acordo com as normas da ANVISA: RDC 724/22, IN 161/22, RDC 727/22 e RDC 429/20 e demais alterações
posteriores e regulamentos pertinentes a cada item da cesta. Garantia, manutenção e assistência técnica

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.1.2. Aplica-se a presente contratação a Portaria UNESP nº 135 de 20 de dezembro de 2023, que regulamenta a aplicação de
sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 no âmbito da UNESP.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto
(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17).

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º, e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II).

6.7.2. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de suspensão
da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso IV).
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6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei federal nº
14.133, de 2021, art. 117, § 2º).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, inciso II e III).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, inciso IV).

6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em
outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do
art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021.

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos
preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual
aplicação de sanções e extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º).

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso IX).

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI).

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VIII).

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VII e parágrafo único).

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela
incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao contratado para emissão
de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias para fins de liquidação, a contar de
seu recebimento pela Administração, úteis na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7°, e §§ 2° e 3°, da Instrumento
Normativa SEGES/ME n / 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual n° 67.608/ de 2023).

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação nele especificada,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75
da Lei nº 14.133, de 2021.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

7.9.1. o prazo de validade;

7.9.2. a data da emissão;

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.9.5. o valor a pagar; e

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b)
identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a
Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.(Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023)

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança
equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto
estadual nº 67.608, de 2023.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente na forma da
legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto nº 67.608/2023, c/c o artigo 1º do Decreto nº 32.117/1990), bem como juros
moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados, em  relação ao atraso verificado.pro rata temporis

Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do contratado
no Banco do Brasil S/A.

7.19.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do contratado no “Cadastro
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADINESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por
ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo contratado, de que
os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei estadual nº 12.799, 2008.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.21. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja
indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições nº 123, de 2006, abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus aotratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma eletrônica, com adoção do MENOR PREÇO em LOTE ÚNICO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será com entrega parcelada.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste item 8, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.​​​​​​

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 2012; documentos de eleição ou designação dos atuais
administradores; e registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei
nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional(PGFN), referente aos créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao seu Imposto sobre operações relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, e nos termos,
da Lei Complementar n° 214, de 2025, quanto ao Imposto sobre bens e serviços -IBS, ​​​​do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei.

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se tratade sociedade
simples;
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8.21. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trata de empresário individual ou
sociedade empresária;

Qualificação Técnica

8.22. Comprovação de capacidade operacional para execução de fornecimento similar de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado
(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8.22.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, o(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) dizer respeito a contrato (s)
executado(s) com a(s) seguinte(s) característica(s) mínima(s): 60 cestas mensais.

8.22.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de fornecimento similar, a apresentação e o somatório de
diferentes certidões ou atestados de fornecimentos executados de forma concomitante.

8.22.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.22.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s)atestado(s),
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Outras comprovações

8.23. Tratando-se de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar a observância do disposto
no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021:

8.23.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com
as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.23.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.23.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

8.23.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados presentes nessa assembleia;

8.23.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.23.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de1971, ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.23.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os
cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na documentação a ser apresentada para atendimento às subdivisões
anteriores.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 333.892,80 (trezentos e trinta e três mil, oitocentos e noventa e dois reais e
, conforme custos unitário apostos na tabela acima.  O valor estimado da contratação foi definido comoitenta centavos)

observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da
Unidade Universitária.

10.2. A dotação orçamentária da contratação será indicada no corpo da nota de empenho, emitida de acordo com a demanda do
Órgão.
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CECILIO VIEGA SOARES FILHO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 05/03/2026 às 16:30:28.

 

 

 

 

 

 

LUIZ CLAUDIO NOGUEIRA MENDES
Solicitante

 Assinou eletronicamente em 05/03/2026 às 16:30:02.

 

 

 

 

 

 

PAULO EUGENIO SAKAMOTO
Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 05/03/2026 às 16:26:11.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ESP-UNESP-FACUL MEDICINA VETERIN.-C.ARACATUBA

Estudo Técnico Preliminar 3/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 102/2026

2. Descrição da necessidade

2.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de viabilizar a Segurança Alimentar e Nutricional
 para os discentes da FMVA/Araçatuba em situação de vulnerabilidade socioeconômica. ASustentável (SANS)

assistência estudantil é condição  para a democratização do ensino superior e o combate à evasãosine qua non
acadêmica.

 Atendimento a estudantes classificados pelos indicadores socioeconômicos da Unesp,Justificativa Social:
garantindo o direito humano à alimentação adequada.

 A inexistência de restaurante universitário próprio com capacidade deJustificativa Administrativa:
atendimento integral ou a necessidade de complementação nutricional para alunos que residem fora do eixo de
atendimento imediato justifica a entrega de insumos em espécie.

 A contratação cumpre os objetivos do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI)Alinhamento Estratégico:
da Unesp, reforçando as políticas de permanência e êxito estudantil.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Vice-diretoria do Câmpus Prof. Luiz Cláudio Nogueira Mendes

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Os alimentos deverão ser embalados de forma que garanta barreira eficiente, embalados em uma caixa individual
de papelão, lisa e sem identificação, com capacidade mínima para 25kg e gramatura mínima de 480 +/- 20g/m², ou
em embalagem plástica individual apropriada, transparente, com capacidade mínima para 25kg,  de forma que os
produtos ficam preservados.

4.2. Os alimentos devem apresentar embalagens íntegras, com rótulo contendo minimamente identificação do
produto, procedência, data de fabricação, data de validade, lote e peso.  As embalagens plásticas deverão estar
perfeitas, sem furos ou rasgos. Latas não deverão apresentar sinais de ferrugem ou estufamento.

4.3. A substituição do(s) produto(s) entregue(s) que apresentar(em) inconsistências com as especificações da
proposta, deverá ser feita em até 48 (quarenta e oito) horas, por outro(s) em total consonância com o edital e com a
proposta apresentada, ou superior(es), mantendo as características dos originalmente licitados, inclusive mantendo o
preço contratado.

UASG 102336
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1.  

2.  

3.  

4.4. A validade dos produtos da cesta básica devem ter validade mínima de 6 meses, de acordo com as normas da
ANVISA: RDC 724/22, IN 161/22, RDC 727/22 e RDC 429/20 e demais  alterações posteriores e regulamentos
pertinentes a cada item da cesta.

5. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado buscou identificar as soluções mais eficientes para o fornecimento de gêneros
alimentícios (cestas básicas), considerando a logística específica para a região de Araçatuba e as diretrizes da
Política SANS/UNESP.

5.1. Análise das Soluções Existentes

Foram analisadas três principais formas de atendimento à demanda:

 Solução que oferece autonomia ao discente, porém com menorFornecimento de Cartão-Alimentação:
controle sobre a qualidade nutricional (SANS) e dependência da rede credenciada local.

 A Unidade adquire os itens separadamente e montaGestão de Estoque Próprio (Compra Direta de Itens):
as cestas. Solução descartada devido à falta de infraestrutura de armazenamento e mão de obra para
montagem na FMVA.

 Empresa especializada entrega as cestasAquisição de Cestas Prontas via SRP (Solução Escolhida):
montadas. É a solução que apresenta o melhor custo-benefício, pois transfere o risco de armazenamento e a
responsabilidade logística para o fornecedor, garantindo a padronização nutricional exigida.

5.2. Prospecção de Fornecedores e Preços

A prospecção foi realizada utilizando os parâmetros do Art. 23 da Lei nº 14.133/2021:

 Consulta a contratações similares realizadas por outras unidades daPainel de Preços (Governo Federal):
UNESP e órgãos públicos da região de Araçatuba (ex: Prefeituras e Institutos Federais).

 Solicitação de orçamentos a empresas do ramo de atacado de alimentosPesquisa Direta com Fornecedores:
e montadoras de cestas básicas atuantes no Noroeste Paulista.

 Verificou-se ampla oferta de marcas que atendem aos critérios de "Primeira Linha",Análise de Marcas:
garantindo que a especificação técnica não restringirá a competitividade.

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A solução para a viabilização da Política de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável (SANS) na FMVA
/Araçatuba consiste no planejamento e execução de um processo licitatório, na modalidade ,Pregão Eletrônico
visando a formalização de uma  para a aquisição parcelada de cestas básicas.Ata de Registro de Preços (ARP)

6.2. O objetivo central é garantir a disponibilidade contínua de insumos nutricionais de alta qualidade para os
discentes em situação de vulnerabilidade socioeconômica, otimizando o uso dos recursos públicos através do ganho
de escala e da eficiência logística, assegurando que as condições de permanência estudantil não sofram interrupções.

6.3. Fases da Solução

 O processo inicia-se com o levantamento censitário dos discentes classificadosAnálise de Necessidades:
pela Comissão de Seleção e Acompanhamento (ou órgão equivalente da permanência estudantil). São
consideradas a demanda atual e as projeções de novos ingressantes. O detalhamento das especificações
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técnicas (composição da cesta) é fundamental para garantir o aporte nutricional adequado e evitar custos com
itens de baixa aceitabilidade ou qualidade inferior.

 Optou-se pelo , fundamentado na Lei nº 14.133Escolha da Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
/2021, dada a natureza de "bem comum" dos gêneros alimentícios. Esta modalidade garante agilidade, ampla
competitividade e transparência, permitindo que a administração alcance o menor preço por lote ou item.

 A criação de uma Ata de Registro deEstratégia de Aquisição (Sistema de Registro de Preços - SRP):
Preços é a estratégia central. Ela permite que a FMVA realize aquisições customizadas e parciais conforme o
fluxo de alunos atendidos no semestre, sem a obrigatoriedade de compra imediata do quantitativo total,
evitando a necessidade de grandes espaços de armazenamento e riscos de perda de validade de produtos
perecíveis.

 Durante a fase de lances do Pregão, a busca por preços competitivos e aNegociação com Fornecedores:
possibilidade de negociação direta com o arrematante visam obter valores abaixo da média de mercado
(conforme a pesquisa de preços prévia), gerando economia direta ao orçamento da Unidade.

 Uma vez assinada a Ata, a solução prevê a gestão das Execução e Gestão: Ordens de Fornecimento
. A contratada deve gerenciar a montagem, o transporte e a entrega das cestas no campus. Amensais

fiscalização da Unesp atuará no recebimento, verificando a integridade das embalagens, marcas registradas e
prazos de validade.

6.4. Vantagens da Solução

 O modelo de Registro de Preços desonera a administração de custos de estocagemOtimização de Custos:
própria e permite aproveitar a economia de escala do fornecedor.

 A definição rigorosa das especificações técnicas no Termo de Referência asseguraGarantia de Qualidade:
que os alimentos entregues cumpram os padrões de segurança alimentar e nutricional exigidos pela política
SANS.

 A existência de uma Ata de Registro de Preços vigente por 12 meses garanteContinuidade do Atendimento:
que o auxílio aos discentes seja mantido sem interrupções burocráticas entre uma entrega e outra.

 O uso do portal de compras eletrônicas e o monitoramento da Ata de Registro deEficiência e Transparência:
Preços promovem um controle rigoroso sobre a alocação dos recursos públicos destinados à permanência
estudantil.

6.5. As cestas básicas  deverão ser apresentadas da seguinte forma:

6.5.1. Descrição: Cesta Básica Alimentícia, constituída por:
1 - 3 kg de arroz;
2 - 1kg de feijão carioca;
3 - 1kg de feijão preto;
4 - 900ml de óleo de soja;
5 - 1kg açúcar refinado;
6 - 1kg de café em pó;
7 - 760g de leite em pó integral;
8 - 370g de achocolatado em pó;
9 - 1kg de farinha de trigo;
10 - 400g de creme de leite;
11 - 500g de macarrão tipo espaguete;
12 - 500g de macarrão tipo penne;
13 - 500g de macarrão tipo parafuso;
14 - 500g de fubá de milho tipo mimoso;
15 - 500g de farofa tradicional temperada;
16 - 170g de ervilha em conserva;
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17 - 170g de milho em conserva;
18 - 300g de goiabada;
19 - 900g de molho de tomate;
20 - 400g de biscoito tipo maisena;
21 - 400g de biscoito água e sal tipo cream cracker;
22 - 500g de bolacha tipo rosquinha sabor coco;
23 - 320g de macarrão instantâneo.

6.6. Os itens que compõe cada cesta básica deverão ser agrupados, embalados em uma caixa individual de papelão,
lisa e sem identificação, com capacidade mínima para 25kg e gramatura mínima de 480 +/- 20g/m², ou em
embalagem plástica individual apropriada, transparente, com capacidade mínima para 25kg, com todos os itens em
ordem e prontos para entrega aos discentes, na quantidade de cestas solicitada para cada entrega.

6.7. Requisitos de Qualidade e Padronização

 Todos os itens integrantes das cestas básicas deverão apresentar, no ato da entrega,Validade dos Produtos:
um prazo de validade remanescente de, no mínimo, .06 (seis) meses

 As embalagens primárias (dos alimentos) e secundárias (sacarão ou caixa daIntegridade das Embalagens:
cesta) devem estar íntegras, limpas, sem furos, rasgos ou sinais de umidade/infestação.

 Somente serão aceitos produtos com registro nos órgãos competentes (ANVISA, MAPAMarcas e Registros:
ou SISP). A contratada deverá fornecer marcas de "primeira linha", conforme aceito na fase de lances do
pregão.

6.8. Obrigações Específicas da Contratada

 Caso algum produto seja rejeitado no ato do recebimento (por avaria, validade curta ouSubstituição de Itens:
marca diversa da registrada), a contratada deverá providenciar a substituição em até 48 (quarenta e oito)

, sem qualquer ônus adicional para a FMVA.horas

 A detentora da Ata deverá manter, durante toda a vigência doManutenção das Condições de Habilitação:
registro, as mesmas condições de regularidade fiscal, trabalhista e técnica apresentadas no momento da
licitação.

 Designar um preposto (representante) para comunicação direta com o fiscal do contrato naComunicação:
Unesp, facilitando a resolução de eventuais problemas nas entregas mensais.

6.9. Fiscalização e Recebimento

 Realizado no ato da entrega para conferência quantitativa.Recebimento Provisório:

 Ocorre em até  após o recebimento provisório, após análiseRecebimento Definitivo: 05 (cinco) dias úteis
minuciosa da qualidade e conformidade de cada item com o Edital.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. A definição do quantitativo para o Registro de Preços baseia-se na projeção de demanda para o período de 12
, utilizando como parâmetros o histórico de atendimento da Seção de Graduação/Permanência(doze) meses

Estudantil e as metas da Política SANS.

7.2. Para se chegar ao quantitativo, considerarmos número estimado de discentes que poderão ser contemplados no
processo seletivo da permanência estudantil da Unidade, na quantidade de 120 alunos. Dessa forma, estima-se
adquirir até 1.440 (um mil, quatrocentos e quarenta) cestas básicas no período de 12 (doze) meses, sendo 120 (cento
e vinte) mensais.
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE 

DE MEDIDA
QUANTIDADE 

TOTAL

VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 
(R$)

VALOR 
TOTAL DO 
ITEM(R$)

1

 

Arroz, agulinha, tipo 1, grãos novos, inteiros e
sãos, sem defeitos e quebraduras, isento de
sujidades, parasitas, larvas ou quaisquer
materiais estranhos, sem danos físicos ou
mecânicos, uniforme, não contém glúten,
embalados em pacotes plásticos transparentes
atóxicos, contendo 01 kg cada.
A embalagem deve conter: data de validade,
identificação da marca, número do lote,
procedência, composição.

458904
Embalagem 

1 kg
4320 R$ 6,25 R$ 27.000,00

2

Feijão carioca, tipo 1, de primeira qualidade,
grãos novos, inteiros e sãos, sem defeitos e
quebraduras, isento de sujidades, parasitas,
larvas ou quaisquer materiais estranhos, sem
danos físicos ou mecânicos, com certificado de
classificação, acondicionado em saco plástico
transparente atóxico de 1 Kg. A embalagem deve
conter: data de validade, identificação da marca,
número do lote, procedência, composição.

464553 
Embalagem 

1 kg
1440 R$ 7,80 R$ 11.232,00

3

Feijão preto, tipo 1, de primeira qualidade, grãos
novos, inteiros e sãos, sem defeitos e
quebraduras, isento de sujidades, parasitas,
larvas ou quaisquer materiais estranhos, sem
danos físicos ou mecânicos, com certificado de
classificação, acondicionado em saco plástico
transparente atóxico de 1 Kg.  A embalagem deve
conter: data de validade, identificação da marca,
número do lote, procedência, composição.

464552
Embalagem 

1 kg
1440 R$ 6,17 R$ 8.884,80

4

Óleo de soja; comestível; obtido de espécie
vegetal; isento de ranço e substâncias estranhas,
aparência transparente levemente amarelada,
cheiro característico, sem apresentar cheiro forte
de soja ou outras substâncias tanto frio quanto
aquecido, embalado em frascos com 900
mililitros, sem amassadura, ferrugem ou
abaulamento. A embalagem deve conter: data de
validade,
identificação da marca, número do lote,
procedência, composição.

463692
Embalagem 

900ml
1440 R$ 8,57 R$ 12.340,80

5

Açúcar refinado, de primeira linha, embalado em
pacote de 1 Kg. A embalagem deve conter: data
de validade, identificação da marca, número do
lote, procedência, composição.

463994
Embalagem 

1 kg
1440 R$ 4,66 R$ 6.710,40

6

Café, produto de 1º qualidade; não contém
glúten; produto não deve conter fragmentos
estranhos, material terroso; embalagem
aluminizada, selo de pureza emitido pela
Associação Brasileira da Indústria do Café -
ABIC; rotulagem segundo os padrões da
Resolução no 259 de 20/09/2002 do MS. A
embalagem deve conter: data de validade,
identificação da marca, número do lote,
procedência, composição.

463593
Pacote 

500g
2880 R$ 27,96 R$ 80.524,80

Leite em pó integral instantâneo, em pó fino
uniforme, contendo leite integral, cálcio, ferro,
zinco, vitaminas A, C, D e E, emulsificante leticina
de soja, entre outros ingredientes permitidos; sem
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7
grumos, isentos de partículas estranhas; cor:
branco amarelado; não ácido, não rançoso, sem
odores estranhos, deverá estar de acordo com as
especificações gerais conforme a IN 53/2018 -
MAPA. A embalagem deve conter data de
validade, identificação da marca, número do lote,
procedência, composição.

446019  Lata 380g 2880 R$ 18,26 R$ 52.588,80

8

Achocolatado em pó; mistura para o preparo de
achocolatado com açúcar, cacau, maltodextrina,
vitaminas A, C, B2, B3 e B6, emulsificante leticina
de soja, entre outros ingredientes e vitaminas
adicionais permitidos. Acondicionado em lata ou
pote, 370 g, a embalagem deve conter data de
validade, identificação da marca, número do lote,
procedência, composição.

463556
Embalagem 

370g
1440 R$ 8,84 R$ 12.729,60

9

Farinha de trigo, especial tipo 1; obtida do trigo
moído, limpo, desgerminado; de cor branca;
isenta de sujidades, parasitas e larvas; livre de
fermentação, mofo e materiais terrosos,
acondicionada em pacotes atóxicos, contendo 1
Kg. A embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência, informações
nutricionais numero de lote, data de fabricação,
data de validade, condições de armazenagem e
quantidade do produto.

460263
Embalagem 

1Kg
1440 R$ 4,27 R$ 6.148,80

10

Creme de leite; embalagem estéril e
hermeticamente fechada; caixa acartonada
aluminizada de 200 g, aproximadamente 17 % de
gordura. A embalagem deve conter: data de
validade, identificação da marca, número do lote,
procedência, composição.

446533
Embalagem 

200g
2880 R$ 3,44 R$ 9.907,20

11

Macarrão espaguete, massa alimentícia com
ovos, com sêmola de trigo enriquecido com ferro
e ácido fólico, de primeira linha, número 8, tipo
massa seca, sem danos físicos ou mecânicos,
embalado em pacote plástico atóxico de 500 g. A
embalagem deve conter: data de validade,
identificação da marca, número do lote,
procedência, composição.

458955
Embalagem 

500g
1440 R$ 3,97 R$ 5.716,80

12

Macarrão penne, massa alimentícia com ovos,
com sêmola de trigo enriquecido com ferro e
ácido fólico, de primeira linha, tipo massa seca,
sem danos físicos ou mecânicos, embalado em
pacote plástico atóxico de 500 g. A embalagem
deve conter: data de validade, identificação da
marca, número do lote, procedência, composição

458981
Embalagem 

500g
1440 R$ 3,97 R$ 5.716,80

13

Macarrão parafuso, massa alimentícia com ovos,
com sêmola de trigo enriquecido com ferro e
ácido fólico, de primeira linha, tipo massa seca,
sem danos físicos ou mecânicos, embalado em
pacote plástico atóxico de 500 g. A embalagem
deve conter: data de validade, identificação da
marca, número do lote, procedência, composição.

458980
Embalagem 

500g
1440 R$ 3,96 R$ 5.702,40

14

Fubá, de milho, tipo mimoso, isento de sujidades,
parasitas, larvas ou quaisquer materiais
estranhos, embalado em pacote com 500 g
atóxico. A embalagem deve conter: data de
validade, identificação da marca, número do lote,
procedência, composição.

459012 
Embalagem 

500g
1440 R$ 2,72 R$ 3.916,80

15

Farofa tradicional temperada, podendo conter
farinha de mandioca, óleo vegetal, sal, realçador
de sabor glutamato monossódico, cebola, alho,
colorífico, entre outros temperos, isento de

244498 
Embalagem 

500g
1440 R$ 5,50 R$ 7.920,00



7 de 12

materiais estranhos, em embalagem selada e
atóxica. A embalagem deve conter: data de
validade, identificação da marca, número do lote,

16

Ervilha em conserva; grãos inteiros; imerso em
salmoura/conserva; apresentando tamanho e
coloração uniformes; acondicionado em
embalagem de primeira e apropriada;
hermeticamente fechada e atóxica, isento de
materiais estranhos, devendo ser considerado
como peso o produto drenado. A embalagem
deve conter: data de validade, identificação da
marca, número do lote, procedência, composição.

462823
Embalagem 

170g
1440 R$ 4,10 R$ 5.904,00

17

Milho verde em conserva; grãos inteiros; imerso
em salmoura/conserva; apresentando tamanho e
coloração uniformes; condicionado em
embalagem de primeira e apropriada;
hermeticamente fechada e atóxica, isento de
materiais estranhos, devendo ser considerado
como peso o produto drenado. A embalagem
deve conter: data de validade, identificação da
marca, número do lote, procedência, composição.

462824
Embalagem 

170g
2880 R$ 4,40 R$ 12.672,00

18

Doce de goiabada; composto de goiaba, açúcar,
conservante e outros ingredientes permitidos;
com consistência cremosa, cor levemente
avermelhada, sabor e odor característicos; isento
de sujidades e materiais estranhos; embalagem
de primeira plástica hermeticamente fechada e
atóxica. A embalagem deve conter: data de
validade, identificação da marca, número do lote,
procedência, composição.

462678
Embalagem 

300g
1440 R$ 5,41 R$ 7.790,40

19

Molho de tomate, de primeira qualidade em sachê
de 300 g com procedência nacional, isento de
fermentações e materiais estranhos e sem
processamento defeituoso. A embalagem deve
conter: data de validade, identificação da marca,
número do lote, procedência, composição.

459672
Embalagem 

300g
4320 R$ 2,22 R$ 9.590,40

20

Biscoito doce sem recheio tipo maisena;
composto de farinha de trigo e acido fólico,
açúcar, gordura vegetal, amido de milho, soro de
leite em pó, sal, fermento químico e outros
ingredientes permitidos, isento de sujidades e
materiais estranhos, acondicionado em
embalagem selada, e atóxica. A embalagem deve
conter: data de validade, identificação da marca,
número do lote, procedência, composição.

605938 
Pacote 

400g
1440 R$ 5,46 R$ 7.862,40

21

Bolacha tipo rosquinha, no sabor coco; contendo
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, açúcar, amido de milho, coco ralado e
outros ingredientes permitidos, isento de
sujidades e materiais estranhos, acondicionado
em embalagem selada e atóxica. A embalagem
deve conter: data de validade, identificação da
marca, número do lote, procedência, composição.

245803
Pacote 

500g
1440 R$ 7,14 R$ 10.281,60

22

Biscoito água e sal, tipo cream cracker, composto
de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico; composto de emulsificante, melhorador de
farinha, fermentos químicos e outros ingredientes
permitidos; isento de sujidades e outras
substâncias estranhas; embalagem primária filme
bopp metalizado hermeticamente fechado
atóxico; embalagem secundária caixa de papelão
reforçada. A embalagem deve conter: data de
validade, identificação da marca, número do lote,
procedência, composição.

217129
Pacote 

400g
1440 R$ 5,52 R$ 7.948,80

Macarrão instantâneo, com tempero de sabor
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23

incluso, sendo 1 sabor carne, 1 sabor galinha
caipira, 1 sabor tomate e 1 sabor queijo
condicionado em embalagem plástica original de
fábrica, selada e isenta de sujidades e materiais
estranhos. A embalagem deve conter: data de
validade, identificação da marca, número do lote,
procedência, composição.

458999
Embalagem 

80g 5760 R$ 2,57 R$ 14.803,20

TOTAL  R$ 333.892,80

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 333.892,80

8.1. Em orçamento realizado com empresas da região conforme orçamentos anexos, apurou-se o valor médio de R$
 como preço unitário de cada cesta.231,87 (duzentos e oitenta e um reais e oitenta e sete centavos)

8.2. Considerando-se a estimativa da quantidade total de 1.440 (um mil, quatrocentos e quarenta) cestas básicas em
12 (doze) meses, o valor inicialmente estimado para a contratação é de R$ 333.892,80 (trezentos e trinta e três mil,
oitocentos e noventa e dois reais e oitenta centavos).

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A justificativa para o  da contratação de cestas básicas destinadas à política de Segurançanão parcelamento
Alimentar e Nutricional Sustentável (SANS) baseia-se em razões técnicas, logísticas e econômicas, conforme as
diretrizes da Lei nº 14.133/2021 e a jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-
SP) e do TCU.

9.1. Inviabilidade Técnica e Prejuízo à Funcionalidade

 A cesta básica é concebida como um "todo unitário" nutricional. AFormação de um Todo Unitário:
fragmentação do objeto (licitar arroz, feijão e óleo separadamente) prejudicaria a finalidade precípua da política
pública, que é a entrega do kit completo e equilibrado ao discente. A divisão transformaria uma solução de
assistência imediata em um complexo processo de montagem interna, para o qual a Unidade não possui
estrutura.

 A contratação conjunta assegura a padronização e aResponsabilidade Sanitária e Padronização:
integridade sanitária de todos os itens. Ao manter um único fornecedor responsável pelo lote, a FMVA garante
que todos os produtos sigam o mesmo rigor de armazenamento e transporte, evitando problemas de
compatibilidade de prazos de validade ou contaminações cruzadas que ocorreriam caso múltiplos fornecedores
entregassem itens isolados.

9.2. Desvantagem Econômica (Perda de Economia de Escala)

 O parcelamento resultaria na perda do poder de negociação. O custo total daPerda de Economia de Escala:
aquisição de itens separados, somado aos custos logísticos individuais de cada fornecedor para entrega no
campus de Araçatuba, seria superior ao custo de um lote único. Empresas especializadas em cestas básicas
possuem logística integrada que reduz o preço final do conjunto.

 A gestão de múltiplos contratos (diversos fornecedores,Custos Operacionais e Gerenciais Elevados:
diferentes notas fiscais, prazos de entrega distintos e variados processos de pagamento) geraria um custo
administrativo desproporcional para a Seção de Compras e Finanças da FMVA, superando qualquer potencial
benefício de uma licitação fatiada.
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9.3. Risco à Continuidade e Integralidade do Serviço

 A descontinuidade no fornecimento de qualquer item essencial daContinuidade da Assistência Estudantil:
cesta (ex: a falta do feijão por atraso de um fornecedor específico "A") comprometeria a eficácia do auxílio
nutricional. A licitação por lote único garante que o aluno receba o suporte completo de uma só vez,
assegurando a integralidade do atendimento e a permanência do estudante na universidade sem as
interrupções que a dependência de múltiplos cronogramas de entrega poderia causar.

Dessa forma, a opção pelo  demonstra-se a estratégia mais vantajosa para aLote Único (Cesta Montada)
Administração, pois alia a eficiência logística do fornecedor especializado à necessidade de garantia de segurança
alimentar do corpo discente da UNESP.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e
contratação desta demanda.

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. Trata-se de aquisição de insumos que atenderá a Política de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável
(SANS) da UNESP e a demanda deverá ser autorizada pela autoridade competente.

11.2. Vale ressaltar que a contratação encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual sob o seguinte ID PCA
PCNP 48031918000124-0-000032/2026.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação pretendida visa gerar impactos positivos em diversas esferas da administração e da vida acadêmica,
alinhando-se aos princípios da eficiência pública e do compromisso social da UNESP. Os principais benefícios
esperados são:

12.1. Benefícios Sociais e Acadêmicos

 Ao garantir a segurança alimentar, a universidade reduz o risco de trancamentoMitigação da Evasão Escolar:
de matrícula ou abandono de curso por motivos financeiros, preservando o investimento público já realizado na
vaga ocupada pelo discente.

 O aporte nutricional adequado e regular é condição básica para aMelhoria do Desempenho Acadêmico:
concentração e o aprendizado, permitindo que o aluno da Política SANS tenha condições de competitividade e
aproveitamento similares aos demais pares.

 Garante o acesso a alimentos de qualidade e procedência verificada,Promoção da Saúde e Dignidade:
combatendo a insegurança alimentar severa e promovendo o bem-estar físico e mental dos estudantes
assistidos pela FMVA.

12.2. Benefícios Administrativos e Operacionais

 A utilização da Ata de Registro de Preços permite que a administraçãoAgilidade no Atendimento (SRP):
responda rapidamente a situações emergenciais de vulnerabilidade, realizando pedidos conforme a
necessidade sem o rito moroso de novos processos licitatórios.
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 A contratação permite que a Seção de Graduação e Permanência Estudantil foqueFocalização de Recursos:
na gestão da política pública e no acompanhamento do aluno, transferindo a complexidade de montagem,
armazenamento e logística para o fornecedor especializado.

 O estabelecimento de especificações técnicas rigorosas e critérios de aceitação protegeSegurança Jurídica:
a Unesp contra o fornecimento de itens de baixa qualidade ou marcas desconhecidas.

12.3. Benefícios Econômicos e Logísticos

 A aquisição centralizada via Registro de Preços atrai propostasEconomia de Escala (Eficiência de Custos):
com valores mais competitivos do que compras isoladas, otimizando o orçamento destinado à assistência
estudantil.

 Elimina a necessidade de manter estoques de alimentos no campus da FMVA,Otimização de Espaço Físico:
o que reduz custos com manutenção de almoxarifados refrigerados/ventilados e evita perdas por pragas ou
vencimento de produtos.

 A modelagem eletrônica do Pregão e o acompanhamento das ordens deTransparência e Controle:
fornecimento via sistema de gestão da Unesp permitem um controle auditável e transparente sobre a
destinação do recurso público.

13. Providências a serem Adotadas

Para a plena execução da solução e o alcance dos resultados pretendidos, a Administração da FMVA/Unesp deverá
adotar as seguintes providências preparatórias e concomitantes:

13.1. Providências Prévias à Licitação

 Consolidação da lista de discentes beneficiários pela Comissão de Seleção eAtualização Cadastral SANS:
Acompanhamento, definindo o quantitativo exato para a primeira Ordem de Fornecimento.

 Indicação do Gestor e do Fiscal do contrato, preferencialmenteDesignação de Equipe de Fiscalização:
servidores que atuam diretamente na área de Permanência Estudantil ou Almoxarifado, para garantir o controle
de qualidade no recebimento.

 Organização de espaço físico temporário no campus de AraçatubaAdequação do Local de Recebimento:
para o descarregamento e conferência das cestas, garantindo que o local seja arejado e livre de vetores,
mesmo que o armazenamento seja de curto prazo (apenas para distribuição imediata).

13.2. Providências Durante a Vigência da Ata (SRP)

 Elaboração e divulgação de um calendário mensal de retirada para os alunos,Cronograma de Distribuição:
evitando aglomerações e garantindo que o fornecedor entregue as cestas em datas compatíveis com a logística
da Unidade.

 Estabelecimento de fluxo célere entre a Seção de Graduação (que atesta aFluxo de Empenho e Pagamento:
demanda) e a Seção de Finanças, para que as Notas de Empenho sejam emitidas tempestivamente, evitando
atrasos no cronograma de entrega do fornecedor.

 Monitoramento mensal do saldo de cestas registradas na Ata de Registro deGestão de Saldos da Ata:
Preços, visando identificar precocemente a necessidade de um novo processo licitatório antes do exaurimento
do quantitativo ou do prazo de vigência.

13.3. Providências de Sustentabilidade e Saúde
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1.  

2.  

3.  

 Orientação aos servidores responsáveis sobre os critérios de aceitabilidadeTreinamento de Recebimento:
dos itens (marcas, integridade de embalagens e prazos de validade), conforme as especificações do Termo de
Referência.

 Definição de canal de comunicação célere com a empresa detentora da Ata paraProtocolo de Substituição:
acionamento imediato em caso de necessidade de substituição de produtos avariados (logística reversa).

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Não existem impactos ambientais previstos.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante de todo o exposto no presente , e considerando o alinhamento da demanda com a Estudo Técnico Preliminar
 da UNESP, declaro que a contratação dePolítica de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável (SANS)

empresa especializada para o fornecimento de cestas básicas via  é plenamente .Registro de Preços VIÁVEL

A solução escolhida (Lote Único por SRP) demonstra ser a mais vantajosa para a , pois:FMVA/Araçatuba

 ao garantir a permanência estudantil e combater a evasão;Atende ao interesse público

, aproveitando a logística e a escala de fornecedores especializados;Apresenta viabilidade econômica

, transferindo a custódia e o armazenamento dos alimentos para aGerencia riscos de forma eficiente
contratada até o momento do consumo.

Portanto, este setor entende que os elementos técnicos e os requisitos de qualidade aqui delineados são suficientes
para subsidiar a elaboração do  e o prosseguimento do certame licitatório.Termo de Referência

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

PAULO EUGENIO SAKAMOTO
Equipe de planejamento

 Assinou eletronicamente em 04/03/2026 às 17:13:06.

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


12 de 12

LUIZ CLAUDIO NOGUEIRA MENDES
Solicitante

 Assinou eletronicamente em 04/03/2026 às 17:20:15.

 

 

 

 

 

 

CECILIO VIEGA SOARES FILHO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 05/03/2026 às 11:15:53.

 

 



UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA
FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA DE ARAÇATUBA
CNPJ: 48.031.918/0039-05
ENDEREÇO: RUA CLÓVIS PESTANA, 793
16050-680, DONA AMÉLIA - ARAÇATUBA - SP
TELEFONE: (18)36360040

NOTA DE Nº

xxxx

Nº PROCESSO/ANO

00xxx/202X
ORIGEM DO RECURSO
1 - RECURSOS DO TESOURO DO ESTADO

DESTINO RECURSO

RESERVA GRAU ANULAÇÃO Nº NOTA ANULADA ORG/UO/UD

48059.13.02
CLASSIF.FUNC.PROGRAMÁTICA

CLASSIF.DESPESA Nº CONTRATO/ANO OBRA TIPO DE LICITAÇÃO

xx.xxx,xx
VALOR DATA CONTABILIZAÇÃO

DEMONSTRATIVO DAS COTAS

ESPECIFICAÇÃO RESERVA DISPONÍVEL

1ª COTA 0,00 0,00 0,00

0,000,000,002ª COTA

0,000,000,003ª COTA

0,000,000,004ª COTA

0,000,000,005ª COTA

0,000,000,006ª COTA

0,000,000,007ª COTA

0,000,000,008ª COTA

0,000,000,009ª COTA

0,000,000,0010ª COTA

0,000,000,0011ª COTA

0,000,000,0012ª COTA

0,000,00ITEM

Minuta de Empenho.

Definição do objeto, condições da entrega, prazo de pagamento, garantia e demais condições conforme TR xxx/2x-
FMVA.- Aquisição/contratação de xxxxxxxxxxxxxxxxx

Legislação aplicável:
Lei federal nº 14.133/21
Portaria UNESP nº 135 de 20/12/2023 Regulamenta a aplicação de sanções administrativas no âmbito da UNESP. 
Instrução Normativa RFB 2.145/2023 - Dispõe sobre a retenção de tributos.(Imposto de Renda)
==>Atenção sobre a obrigatoriedade de destaque na Nota Fiscal dos impostos retidos.<==

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

CREDOR

TIPO DE EMPENHO

DATA/ORDENADOR DA DESPESA 

xx/xx/20xx

DATA/RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 

xx/xx/20xx

DATA/CONTADOR RESPONSÁVEL 

xx/xx/20xx

SALDO

ANEXO II - MINUTA DE NOTA DE EMPENHO

0,00
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Campus de Araçatuba 

PORTARIA UNESP Nº 135 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 
  

Regulamenta a aplicação das sanções 
administrativas previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021 no âmbito da UNESP.  

 

O Reitor da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" – UNESP, com 
fundamento nos incisos I, II e XXI do Artigo 34 do Estatuto da UNESP, cumulado 
com o inciso III do Artigo 24 do Regimento Geral da UNESP e em face do disposto 
no Capítulo IV do Título III e no Capítulo I do Título IV da Lei Federal nº 14.133/2021, 
expede a seguinte Portaria: 

 

Capítulo I 
Das Disposições Preliminares 

  

Artigo 1º - Esta Portaria regulamenta o procedimento de apuração de infrações e a 
aplicação de sanções administrativas às licitantes e contratadas, decorrentes das 
hipóteses previstas no Capítulo I do Título IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no âmbito da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" – 
UNESP. 

 
Capítulo II 

Das Definições 
 

Artigo 2º - Sem prejuízo das definições contidas no Art. 6º Lei Federal nº 
14.133/2021, para os efeitos do disposto nesta Portaria, considera-se: 

I – Multa compensatória: aplicada nas hipóteses de descumprimento de obrigações 
na condição de licitante ou contratada, com a finalidade de compensar a 
Administração pelo dano que lhe é causado pela ocorrência das infrações listadas 
ou de alguma cláusula especial, conforme previsto no contrato. 

II - Multa contratual: aplicada nas hipóteses de descumprimento de obrigações 
contratuais, sendo estabelecida em razão do grau de importância da obrigação 
desatendida, na forma prevista em instrumento convocatório ou contrato e em 
consonância com o disposto nesta Portaria. 

III – Multa de mora: aplicada nas hipóteses de atraso injustificado na execução do 
contrato, na forma prevista em instrumento convocatório ou contrato e em 
consonância com o disposto nesta Portaria. 

IV – Entrega imediata: aquela com prazo de entrega ou execução de até 30 (trinta) 
dias da ordem de fornecimento ou de execução. 

V – Valor ínfimo ou insuficiente: aquele cuja apuração para aplicação da multa se 
revele incapaz de fazer frente aos custos administrativos despendidos para 
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operacionalização do procedimento sancionatório, assim considerados aqueles 
inferiores a 10 (dez) UFESPs. 

VI – Instrumento equivalente: instrumento contratual simplificado avençado sob a 
forma de Carta-Contrato; Autorização de Fornecimento (AF); Nota de Empenho 
(NE); Purchase Order (PO); Apólice de Seguro; ou outro instrumento hábil específico 
emitido pela Universidade com essa mesma finalidade. 

 
Capítulo III 

Das Infrações 
 

Artigo 3º - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 
pelas ações e omissões de sua parte que resultem na extinção ou na nulidade do 
contrato administrativo e pelas seguintes infrações, previstas no Art. 155 da Lei 
Federal nº 14.133/2021: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
Capítulo IV 

Das Sanções  
Seção I  

Das Espécies de Sanções 
 

Artigo 4º - Em caso de incidência das infrações previstas no Art. 3º desta Portaria, 
serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as sanções previstas 
abaixo, conforme disposto no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

2 - as peculiaridades do caso concreto; 

3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

§2º A aplicação das sanções ao licitante ou contratado não afasta a incidência de 
eventual composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes 
de sua inadimplência. A diferença de preços verificada na efetivação de uma nova 
contratação feita no mercado, serão consideradas como perdas e danos, a serem 
ressarcidos à Administração, descontados os valores correspondentes às multas já 
aplicadas e efetivamente pagas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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§3º Havendo a recusa do material ou do serviço, por parte da Universidade, a 
contratada deverá, no prazo fixado pela UNESP, que não excederá a 15 (quinze) 
dias úteis - contados do recebimento da notificação da recusa - substituir, reparar, 
corrigir, remover, reconstruir, às suas custas, no todo ou em parte, o objeto viciado 
com defeitos ou incorreções na execução, sob pena de restar caracterizada a 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, com a consequente aplicação das 
sanções previstas nesta Portaria. 

§4º Nas sanções que resultem em impedimento temporal, a duração da penalidade 
será definida com base na gravidade da conduta do contratado e dos prejuízos dela 
resultantes, utilizando-se os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e 
legalidade, observados os limites temporais fixados na Lei Federal nº 14.133/2021. 

Seção II 
Da Sanção de Advertência 

 
Artigo 5º - A sanção de advertência será aplicável nos casos em que haja a 
inexecução parcial do contrato, conforme inciso I do Art. 4º desta Portaria, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

Seção III 
Da Sanção de Multa 

 
Artigo 6º - A sanção de multa será aplicável, de forma individual ou cumulada com 
outra sanção, por qualquer das infrações previstas no Artigo 3º desta Portaria, 
conforme as seguintes espécies e percentuais: 

I - Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor estimado do objeto na 
licitação ou contratação direta, na ocorrência das infrações, previstas nos incisos IV, 
VIII, IX, X, XI e XII do Art. 3º desta Portaria, ocorridas durante a fase de licitação ou 
contratação direta. 

II - Multa compensatória de 20% (vinte por cento) do valor da proposta na na 
licitação ou contratação direta, na ocorrência das infrações, previstas nos incisos V e 
VI do Art. 3º desta Portaria, ocorridas durante a fase de licitação ou contratação 
direta. 

III - Multa compensatória de 30% (trinta por cento) do valor não executado do 
contrato na ocorrência das infrações previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX, X, XI e XII 
do Art. 3º desta Portaria, durante a fase execução do contrato. 

IV - Multa contratual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor da obrigação 
não cumprida, na hipótese de ocorrência da infração prevista no inciso VII do Art. 3º 
desta Portaria, acrescida de multa de mora, conforme as seguintes hipóteses:  

a) Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento), calculada progressivamente, por 
dia de atraso, sobre o valor da obrigação não cumprida, nos casos de atraso no 
fornecimento de materiais e serviços; 
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b) Multa de mora de 0,4% (quatro décimos por cento) calculada progressivamente, 
por dia de atraso, sobre o valor da obrigação não cumprida,  nos casos de atraso na 
execução de obras e serviços de engenharia. 

§1º Para o cálculo das multas de mora previstas nas alíneas “a” e “b” do inciso IV 
deste artigo, deverá ser adotado o método de acumulação simples, que significa a 
mera multiplicação da taxa diária pelo número de dias de atraso e pelo valor 
correspondente à obrigação não cumprida. 

§2º As multas previstas no artigo 6º são autônomas e a aplicação de uma não exclui 
a incidência das outras, devendo sempre serem calculadas sobre os valores 
contratuais reajustados, desde que conste do termo de contrato a cláusula de 
reajuste.  

§3º A somatória da multa contratual com a multa de mora calculada na forma deste 
artigo não poderá ser inferior a 10 UFESPs e nem exceder a 30% (trinta por cento) 
do valor contratado. 

§4º Nos casos em que o atraso incorrido pela contratada resultar em valor de multa 
ínfimo ou que não seja suficiente para fazer frente aos custos administrativos 
despendidos para a operacionalização do procedimento sancionatório, poderá a 
autoridade competente, em despacho escrito e fundamentado no processo, 
converter a aplicação da multa em advertência. 

§5º As multas, aplicadas após o regular processo administrativo, serão:  

1 – Descontadas da garantia do respectivo contrato ou instrumento equivalente;  

2 – Compensadas com pagamentos eventualmente devidos pela Administração, 
devidamente executados e atestados pela fiscalização designada para a 
contratação;  

3 – Cobradas administrativamente, caso seu valor for superior à soma dos totais 
dispostos nos incisos I e II deste parágrafo.  

4 – Cobradas judicialmente, caso o valor atualizado ultrapassar 300 (trezentas) 
UFESPs e a cobrança administrativa seja infrutífera.  

§6º Na hipótese do pagamento das multas através do inciso III do §5º deste artigo, 
incidirá correção monetária diária no período compreendido entre o dia 
imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e aquele em que o 
pagamento efetivamente ocorrer, com base na variação da Unidade Fiscal do 
Estado de São Paulo - UFESP, ou índice que venha substitui-la.  

§7º No caso de a aplicação das multas estabelecidas em contratos e de mora, 
somadas, extrapolarem 30% (trinta por cento) do valor atualizado do contrato, a 
Autoridade Competente deverá imediatamente promover a rescisão unilateral por 
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inexecução contratual, salvo quando houver justificativa formal e fundamentada da 
vantajosidade da manutenção da contratação para a Administração. 

§8º A aplicação das multas previstas nos Incisos III, IV, V, VII do caput deste artigo, 
nos casos de fornecimento de material ou serviços, se dará observada as seguintes 
condições: 

1 - Após o prazo fixado pela UNESP, que não excederá a 15 (quinze) dias úteis, 
contados do recebimento da notificação, para substituir, reparar, corrigir, remover, 
reconstruir, às suas custas, no todo ou em parte, o objeto viciado com defeitos ou 
incorreções na execução, salvo na impossibilidade de serem refeitos os serviços 
rejeitados, ou na hipótese de não serem os mesmos executados. 

2 - A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir 
do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 
cumprimento da obrigação. 

3 - A contagem dos prazos de execução dos contratos será efetuada utilizando-se 
dias corridos, iniciando-se no primeiro dia útil subsequente ao do início da vigência 
do contrato ou da ordem escrita de início da sua execução, ou ainda do efetivo 
recebimento, por qualquer meio, do instrumento equivalente pelo contratado, 
devendo o comprovante de recebimento integrar o processo. 

§9º O pedido de prorrogação de prazo final para a execução de obra, serviços ou 
entrega de material somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos de 
execução ou fixados no contrato ou instrumento equivalente, e quando aprovado, 
suspende a incidência de multas. O prazo para protocolo do pedido de prorrogação 
prazo previsto neste artigo será de no mínimo 15 (quinze) dias úteis quando não 
fixado no Edital ou no Contrato.  

Seção IV 
Do Impedimento de Licitar e Contratar 

 
Artigo 7º - A sanção de impedimento de licitar e contratar, prevista no inciso III do 
caput do Art. 4º desta Portaria, será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Art. 3º desta 
Portaria, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

Parágrafo único - A duração da penalidade será definida com base na gravidade da 
conduta do contratado e dos prejuízos dela resultantes, utilizando-se os princípios 
da razoabilidade, proporcionalidade e legalidade. 
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Seção V 
Da Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar 

 
Artigo 8º - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no inciso 
IV do caput do Art. 4º desta Portaria, será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Art. 3º desta 
Portaria, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no Art. 7º desta Portaria, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
Seção VI 

Disposições Gerais para o Procedimento de Aplicação de Sanções 
 

Artigo 9º - À licitante ou contratada será garantido o contraditório e a ampla defesa 
contra a aplicação das sanções definidas no Art. 4º, exercidos por intermédio de 
manifestações e recursos, nos prazos dispostos nos Artigos 157,158, 166 e 167 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

Artigo 10 - No procedimento para aplicação de sanções, serão observados os 
seguintes termos: 

I - Nenhum prazo de defesa ou recurso se inicia ou corre sem que os autos do 
processo estejam com vistas franqueadas ao interessado. 

II - As sanções previstas nesta Portaria poderão ser alteradas ou extintas pela 
própria Autoridade Competente que as aplicou, ou pela Autoridade Superior a esta, 
mediante ato fundamentado baseado na análise técnica da defesa e/ou recurso 
tempestivo apresentados pela licitante ou contratada.  

III - A Autoridade Competente, após oitiva da Assessoria Jurídica, poderá celebrar 
Acordo de Leniência com a pessoa jurídica responsável pela prática de atos ilícitos 
previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, com vistas à isenção ou atenuação das 
sanções administrativas, conforme expressa previsão do Art. 17 da Lei Federal n. 
12.846, de 1º de agosto de 2013.  

IV - A extinção da aplicação das sanções previstas nesta Portaria não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral de eventual dano 
comprovadamente causado à Administração, observada a possibilidade da sua 
composição ocorrer no âmbito de Acordo Administrativo nos termos do Art. 9º do 
Decreto Federal n. 9.830/2019. 

V - Para a extinção das sanções previstas nos Arts. 7º e 8º desta Portaria, deverá 
ser lavrado Termo de Compromisso disposto no artigo 26 do Decreto-lei Federal n. 
4.657/1942, modificada pela Lei n. 13.655/2018 (Lei de Introdução às Normas do 
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Direito Brasileiro), observando os requisitos para sua operacionalização previsto no 
artigo 10 do Decreto Federal n. 9.830/2019 que o regulamenta.  

 

Seção VII 
Do Processo Administrativo para Aplicação de Sanções 

 
Artigo 11 - A aplicação das sanções previstas nos Arts. 5º, 6º, 7º e 8º desta Portaria 
será processada pelo órgão contratante, através de processo administrativo e do 
Sistema e-Sanções, conforme legislação vigente. 

Parágrafo único - O processo administrativo sancionatório observará o disposto nos 
artigos 62 a 64 da Lei Estadual n. 10.177/1998, ou outra norma estadual que venha 
a substituí-la.  

Seção VIII 
Dos Cadastros e Comunicações 

  

Artigo 12 - Na ocorrência do inadimplemento do pagamento da penalidade prevista 
no artigo 6º desta Portaria, a contratada será inscrita no Cadastro Informativo dos 
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, 
obedecendo ao disposto contido em legislação específica, sem prejuízo da ação 
judicial de cobrança. 

Artigo 13 - No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
das sanções previstas nos artigos 7º e 8º, deverão ser informados e mantidos 
atualizados os dados relativos às sanções aplicadas pela UNESP no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único - As sanções aplicadas pela Universidade serão publicadas no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em atendimento ao artigo 174, 
inciso I da Lei nº 14.133/2021, mediante a remessa de dados via integração de 
sistemas ou outros meios disponíveis para a finalidade. 

Artigo 14 - Quando tratar-se das penalidades previstas nos Artigos 7º e 8º, a 
contratada será incluída na relação de “Apenados” do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 

Capítulo V 
Das Disposições Finais 

 
Artigo 15 - Os instrumentos convocatórios e todos contratos e instrumentos 
equivalentes deverão fazer referência à presente Portaria, inclusive nas hipóteses de 
dispensa ou inexigibilidade de licitação.  

Artigo 16 - As medidas complementares a esta Portaria serão definidas através de 
Instruções Normativas e demais normas procedimentais a serem baixadas pela Pró 
Reitoria de Planejamento Estratégico e Gestão – PROPEG.  



 

 

                                                                                                                                               

 
  Faculdade de Medicina Veterinária de Araçatuba – SEÇÃO TÉCNICA DE MATERIAIS 

Rua Clóvis Pestana, 793, Dona Amelia, CEP 16050-680, Araçatuba – SP 
Tel (18) 3636-0040 | E-mail: material.fmva@unesp.br 

 

Campus de Araçatuba 

Artigo 17 – Permanecem regidos pela Portaria UNESP nº 6, de 13 de janeiro de 
2021 as licitações, dispensas, inexigibilidades, contratos ou instrumentos 
equivalentes realizados ou celebrados sob a égide da Lei nº 8.666/93 ou da Lei 
10.520/2002. 

Artigo 18 - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

(Processo nº 1723/2021-RUNESP) 

 

 

 

PASQUAL BARRETTI 
Reitor 
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Pesquisa de Preços para Aquisição de Cestas Básicas - Referente a Política SANS para o Ano de 2026 

Item 

 

Produto Código 

Compras 

GOV 

Quant. por 

cesta 

Quant. 

Total para 

1440 

cestas 

Nutricio-

nale 

valor 

unitário 

Nutricio-

nale valor 

total do 

item por 

cesta 

Super-

mercado 

Rondon 

valor 

unitário 

Super-

mercado 

Rondon 

valor total 

do item 

por cesta 

Coopbanc 

valor 

unitário 

Coopbanc 

valor total 

do item 

por cesta 

Valor 

unitário 

médio 

Valor total 

médio da 

cesta 

completa 

01 Arroz de 1kg, tipo 1, 

longo, fino 

458904 3 4320 R$ 7,00 R$ 21,00 R$ 5,78 R$ 17,34 R$ 5,98 R$ 17,94 R$ 6,25 R$ 18,76 

02 Feijão carioca de 1kg, 

tipo 1 

464553 1 1440 R$ 7,45 R$ 7,45 R$ 7,98 R$ 7,87 R$ 7,98 R$ 7,98 R$ 7,80 R$ 7,80 

03 Feijão preto de 1kg, 

tipo 1 

464552 1 1440 R$ 7,15 R$ 7,15 R$ 5,48 R$ 5,48 R$ 5,87 R$ 5,87 R$ 6,17 R$ 6,17 

04 Óleo de soja em 

garrafa pet de 900ml 

463692 1 1440 R$ 8,85 R$ 8,85 R$ 7,98 R$ 7,98 R$ 8,89 R$ 8,89 R$ 8,57 R$ 8,57 

05 Açúcar refinado de 1 

kg 

463994 1 1440 R$ 4,30 R$ 4,30 R$ 4,69 R$ 4,69 R$ 4,99 R$ 4,99 R$ 4,66 R$ 4,66 

06 Café tradicional 

torrado e moído de 

500g 

463593 2 2880 R$ 26,00 R$ 52,00 R$ 28,98 R$ 57,96 R$ 28,89 R$ 57,78 R$ 

27,96 

R$ 55,93 

07 Leite em pó integral 

de 380g 

446019 2 2880 R$ 19,50 R$ 39,00 R$ 15,29 R$ 30,58 R$ 19,98 R$ 39,96 R$ 

18,26 

R$ 36,53 

08 Achocolatado em pó 

de 370g 

463556 1 1440 R$ 7,85 R$ 7,85 R$ 8,89 R$ 8,89 R$ 9,79 R$ 9,79 R$ 8,84 R$ 8,84 

09 Farinha de trigo de 

1kg 

460263 1 1440 R$ 2,95 R$ 2,95 R$ 4,59 R$ 4,59 R$ 5,26 R$ 5,26 R$ 4,27 R$ 4,27 

10 Creme de leite 200g 446533 2 2880 R$ 3,40 R$ 6,80 R$ 3,29 R$ 6,58 R$ 3,63 R$ 7,26 R$ 3,44 R$ 6,68 

11 Macarrão tipo 

espaguete 500g 

458955 1 1440 R$ 2,25 R$ 2,25 R$ 4,39 R$ 4,39 R$ 5,26 R$ 5,26 R$ 3,97 R$ 3,97 

12 Macarrão tipo penne 

500g 

458981 1 1440 R$ 2,25 R$ 2,25 R$ 4,39 R$ 4,39 R$ 5,26 R$ 5,26 R$ 3,97 R$ 3,97 

13 Macarrão tipo 

parafuso 500g 

458980 1 1440 R$ 2,22 R$ 2,22 R$ 4,39 R$ 4,39 R$ 5,26 R$ 5,26 R$ 3,96 R$ 3,96 

14 Fubá mimoso de 

500g 

459012 1 1440 R$ 1,40 R$ 1,40 R$ 2,99 R$ 2,99 R$ 3,77 R$ 3,77 R$ 2,72 R$ 2,72 
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15 Farofa tradicional de 

500g  

244498 1 1440 R$ 4,85 R$ 4,85 R$ 4,99 R$ 4,99 R$ 6,66 R$ 6,66 R$ 5,50 R$ 5,50 

16 Ervilha lata 170g 

 

462823 1 1440 R$ 3,80 R$ 3,80 R$ 3,98 R$ 3,98 R$ 4,52 R$ 4,52 R$ 4,10 R$ 4,10 

17 Milho verde lata 170 

g 

462824 2 2880 R$ 3,75 R$ 7,50 R$ 4,48 R$ 8,96 R$ 4,98 R$ 9,96 R$ 4,40 R$ 8,80 

18 Goiabada 300g 

 

462678 1 1440 R$ 2,80 R$ 2,80 R$ 6,68 R$ 6,68 R$ 6,75 R$ 6,75 R$ 5,41 R$ 5,41 

19 Molho de tomate de 

300g 

459672 3 4320 R$ 1,30 R$ 3,90 R$ 2,08 R$ 6,24 R$ 3,29 R$ 9,87 R$ 2,22 R$ 6,67 

20 Pacote de biscoito 

tipo maizena de 400g  

605938 1 1440 R$ 4,40 R$ 4,40 R$ 5,99 R$ 5,99 R$ 5,98 R$ 5,98 R$ 5,46 R$ 5,46 

21 Pacote de biscoito de 

coco rosquinha 500g 

245803 1 1440 R$ 5,85 R$ 5,85 R$ 7,59 R$ 7,59 R$ 7,99 R$ 7,99 R$ 7,14 R$ 7,14 

22 Pacote de biscoito 

tipo água e sal de 

400g 

217129 1 1440 R$ 4,40 R$ 4,40 R$ 6,99 R$ 6,99 R$ 5,16 R$ 5,16 R$ 5,52 R$ 5,52 

23 Pacotes de macarrão 

instantâneo 80g, 

sendo 01 de carne, 01 

de galinha caipira, 01 

de tomate e 01 de 

queijo 

458999 4 5760 R$ 1,90 R$ 7,60 R$ 2,78 R$ 11,12 R$ 3,03 R$ 12,12 R$ 2,57 R$ 10,30 

  TOTAL DA CESTA R$ 210,57  R$ 230,77  R$ 254,28  R$ 231,87 

  QUANTIDADE 1440        

  VALOR TOTAL ESTIMADO DA 

CONTRATAÇÃO 

      R$ 

333.892,80 

 
              
 
             Rafael de Oliveira Rodrigues Verdelho 
              Assistente Administrativo 
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ANEXO V 

 

MODELO(S) DE DECLARAÇÃO(ÕES) 

 

ANEXO V.1 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

(em papel timbrado do licitante) 

 

 

 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, na condição de 

representante legal de ________________________ (nome empresarial ou denominação) , 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob 

as penas da Lei, que o licitante: 

 

 

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do 

parágrafo único do artigo 117 da Constituição Estadual; e 

 

b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a 

não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos 

da Lei nº 6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso. 

 

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6019.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02/2026-FMVA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE MESQUITA FILHO – UNESP – 

FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA DO CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE ARAÇATUBA  

 

 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE MESQUITA FILHO – UNESP – 

FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA DO CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE ARAÇATUBA, por 

intermédio da Faculdade de Medicina Veterinária do Campus Universitário de Araçatuba/SP, com 

sede na Rua Clóvis Pestana, nº 793, Dona Amélia, cep: 16.050-680, na cidade de Araçatuba /Estado 

de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 48.031.918/0039-05, neste ato representado por seu 

Diretor, Prof. Dr. Cecílio Viega Soares Filho, inscrito no CPF sob o 405.295.250-20, nomeado pela 

Portaria do Reitor, de 07 de 07 de 2022, publicada no DOE de 09/07/2022, no uso da competência 

conferida pela legislação aplicável, considerando o resultado obtido conforme o processo 

administrativo n.º 102/2026-FMVA, resolve celebrar a presente ATA de REGISTRO DE PREÇOS, 

procedendo ao registro dos preços do(s) fornecedor(es) indicado(s) e qualificado(s) nesta ata, de 

acordo com a classificação por ele(s) alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, c/c o Decreto 

nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais preceitos da legislação aplicável, e em conformidade 

com as disposições a seguir, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este 

instrumento. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

contratação de cestas básicas, conforme o detalhamento e as especificações técnicas constantes da 

documentação que constitui Anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº 91002/2026-FMVA que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade mínima a ser 

cotada, a quantidade máxima de cada item que poderá ser contratada, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11462.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11462.htm
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Fornecedor:  ____________________ (nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, 

contatos, representante) 

Ite

m 
Especificação 

Marca  

(se aplicável 

conforme 

Edital/ Aviso) 

Modelo 

(se 

aplicável 

conforme 

Edital/ 

Aviso) 

Unidade 

Quantidade 

máxima a 

ser cotada 

Quantidade 

mínima a 

ser cotada 

Valor 

Unitário 

Prazo de 

garantia ou 

validade (se 

aplicável 

conforme 

Edital/ Aviso) 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo desta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão ou entidade gerenciadora será Universidade Estadual Paulista Júlio de 

Mesquita Filho – Unesp – Faculdade de Medicina Veterinária do Campus Universitário de Araçatuba. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão a esta ata de registro de preços, conforme 

justificativa apresentada no estudo técnico preliminar. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) 

ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de termo aditivo para prorrogação do prazo de vigência da ata de 

registro de preços, haverá quantitativo adicional [equivalente ao quantitativo originalmente 

registrado, de modo que, no período de vigência da prorrogação, poderá haver contratação de 

quantidade equivalente ao quantitativo originalmente registrado e da eventual quantidade ainda 

não contratada do quantitativo originalmente registrado. 

5.1.2. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e serão observadas, no momento da contratação e 
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a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do instrumento da contratação deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A formalização da contratação com os fornecedores registrados nesta ata de 

registro de preços deverá ocorrer no prazo de validade deste instrumento. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. As contratações respeitarão a ordem de classificação dos fornecedores 

registrados nesta ata. 

5.5. O registro de fornecedores incluído nesta ata na forma de anexo – ao se 

verificar a existência de fornecedor(es) que tenha(m) aceitado cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário ou que tenha(m) mantido sua proposta original – consiste na formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. A habilitação do(s) fornecedor(es) que compõe(m) o cadastro de reserva na 

hipótese a que se refere o item 5.5, será(ão) efetuada(s) quando houver necessidade de contratação 

do(s) fornecedor(es) remanescente(s), por impossibilidade de atendimento da demanda pelo 

signatário da ata, observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento convocatório 

mencionado no item 1.1. 

5.7. O preço registrado, com indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8. Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de atendimento da demanda 

pelo signatário da ata de que trata o item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado 

à Administração convocar os fornecedores remanescentes do cadastro de reserva, quando houver, 

na ordem de classificação, para contratação nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.8.1. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nas condições propostas pelo primeiro 

classificado nos termos do subitem anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização na forma prevista na documentação que integra o instrumento convocatório 

mencionado no subitem 1.1, poderá: 

5.8.1.1. Convocar para negociação os fornecedores remanescentes que mantiveram 

sua proposta original, quando houver, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm


   
 
 
 

   

  
 Página 4 | 12 
Administração Pública do Estado São Paulo 
Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE 
Modelo Edital Pregão 
Versão atualizada em: 12/01/2026 
 Aprovado pela Assessoria Jurídica da Unesp Conforme Parecer Jurídico nº 185/2024-AJ. 

Câmpus de Araçatuba 

5.8.1.2. Adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelos fornecedores 

remanescentes, observado o disposto nas subdivisões deste item 5 e a ordem de classificação, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.10. No prazo de validade deste instrumento, o(s) órgão(s) ou entidade(s) 

participante(s) não participará(ão) em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na 

hipótese do inciso VIII do caput do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021, quando for o caso. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), 

nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou da superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados.  

6.2. É previsto reajustamento dos preços registrados nesta ata, observados os 

mesmos critérios estabelecidos no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 para o 

reajustamento dos preços de eventual contratação dela decorrente. 

6.2.1. Caso seja(m) realizado(s) reajustamento(s) dos preços desta ata, somente 

caberá reajustamento dos preços de eventual contratação dela decorrente se forem observados os 

requisitos especificados no respectivo instrumento, e for ultrapassado o interregno mínimo de 1 

(um) ano contado a partir dos efeitos do último reajustamento dos preços desta ata anterior à 

celebração da referida contratação. No caso de reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o 

interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos do último reajustamento. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

6.3. É vedado: 

a) efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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b) restabelecer os quantitativos que já tenham sido contratados desta ata de registro de 

preços quando da prorrogação de que trata o item 5.1. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado se tornar superior 

àquele praticado no mercado, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a sua redução. 

7.1.1. Quando for exitosa a negociação a que alude o subitem anterior, o órgão ou 

entidade gerenciadora comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que realizem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.2. O fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos 

valores praticados pelo mercado. 

7.1.2.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, o órgão ou entidade gerenciadora 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no subitem 9.1.3.  

7.1.2.1.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos 

termos do disposto no item 9.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais 

vantajosa, caso, nas negociações a que alude a subdivisão acima, os fornecedores do cadastro de 

reserva não aceitem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

7.2. Quando o preço praticado no mercado se tornar superior ao preço registrado, 

o fornecedor poderá requerer ao órgão ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, 

desde que observe os requisitos especificados no subitem 7.2.1. 

7.2.1. O requerimento a que alude o subitem 7.2 deverá observar o disposto no 

subitem 6.1 e estar acompanhado de: 

a) prova de fato superveniente que impossibilite o cumprimento do compromisso 

registrado nesta ata; 

b) documentação comprobatória da inviabilidade de manutenção do preço registrado. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação dos requisitos especificados nos subitens 

7.2 e 7.2.1: 

a) o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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b) o fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado na ata sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis, em especial aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.3. Quando realizado o cancelamento do registro do fornecedor a que alude a 

alínea “b” do subitem 7.2.2, o órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no item 5.6. 

7.2.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos 

termos do subitem 9.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa, 

caso não obtenha êxito nas negociações a que alude a subdivisão acima. 

7.2.4. Quando forem comprovados os requisitos estabelecidos nos subitens 7.2 e 

7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora: 

a) alterará o preço registrado, observados os valores praticados pelo mercado, no limite 

do impacto causado pelos fatos supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do 

preço inicial; 

b) comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes desta ata de registro de preços, para eventual alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 

ou entidades participantes do registro de preços e, caso seja admitida a adesão no item 4 deste 

instrumento, órgãos ou entidades não participantes, nas seguintes condições: 

a) de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

b) de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, caso seja 

admitida a adesão no item 4 deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites 

previstos no art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para fins do remanejamento. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará o remanejamento 

solicitado que seja justificado pelo solicitante, se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão 

ou entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro do fornecedor quando 

este: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) se recusar a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela 

Administração sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2; ou 

d) for apenado com sanção prevista no inciso III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, aplicada no âmbito da Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção prevista 

no inciso IV do caput do mesmo artigo. 

9.1.1. Na hipótese a que alude a alínea “d” da subdivisão anterior, caso a penalidade 

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, o órgão 

ou entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, sendo vedadas novas contratações derivadas desta ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

9.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a 

ampla defesa. 

9.1.3. Quando for cancelado o registro do fornecedor, o órgão ou entidade 

gerenciadora poderá convocar os fornecedores que compõem o cadastro de reserva, observados a 

ordem de classificação e o disposto no item 5.6. 

9.1.4. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade 

gerenciadora qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

9.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justificadamente, cancelar, total ou 

parcialmente, os preços registrados nesta ata de registro de preços: 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência superveniente de caso fortuito 

ou força maior que impossibilitem o cumprimento do compromisso registrado; ou 

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos dos subitens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento desta Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no instrumento convocatório mencionado no subitem 1.1, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa. 

10.1.1. As sanções cabíveis também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

10.2. É da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

10.3. É da competência do respectivo órgão ou entidade participante, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade 

gerenciadora as ocorrências de que trata o subitem 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. Os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços estarão obrigados 

a celebrar as contratações que dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o disposto 

no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 e neste instrumento. 

11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a celebrar 

contratações decorrentes desta ata de registro de preços, observando-se o disposto no item 5.9. 

11.2. A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada 

pelo órgão ou entidade interessada mediante a emissão de nota de empenho, cuja minuta integra 

como Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 1.1. 

11.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos 

apresentados pelo fornecedor para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o 

prazo de validade expirado, o órgão ou entidade interessada verificará a situação por meio eletrônico 

hábil de informações e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando a ele os 

documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

11.2.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos no subitem anterior por 

meio eletrônico hábil de informações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias 
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úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas 

com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

11.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a 

realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no 

“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN 

ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos 

registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 

2008. 

11.2.4. Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de 

participação no certame, serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, 

os cadastros especificados no instrumento convocatório mencionado no item 1.1. 

11.2.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação: 

11.2.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que o fornecedor, à época do certame, 

houver se comprometido a exibir por ocasião da celebração da contratação por meio de declaração 

específica, caso exigida na documentação que integra como Anexo o instrumento convocatório 

mencionado no item 1.1 ou na documentação que o integra como Anexo; 

11.2.5.2. a indicação de gestor encarregado de representar o fornecedor com 

exclusividade perante o contratante, caso se trate de sociedade cooperativa; 

11.3. O fornecedor terá o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para comparecer perante a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho 

ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico, sob pena de decadência, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3.1. O prazo para formalização da contratação previsto na subdivisão anterior 

poderá ser prorrogado por igual período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela 

Administração; 

11.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, 

quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de 

recebimento dentro do prazo previsto na subdivisão anterior importará na recusa à contratação, 

sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 

11.3.3. A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 

eletrônico, o envio de confirmação de recebimento, implica o reconhecimento pelo fornecedor: 

11.3.3.1. de que referida Nota está substituindo o instrumento de contrato, aplicando-

se à relação jurídica ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/0cf4bc084e49b505032573d000509b17?OpenDocument&Highlight=0,12.799
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/0cf4bc084e49b505032573d000509b17?OpenDocument&Highlight=0,12.799
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.3.3.2. de que está vinculado às previsões contidas no instrumento convocatório 

mencionado no item 1.1 e seus Anexos e à sua proposta; 

11.3.3.3. de que se aplicam às omissões as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e 

normas regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e 

princípios gerais dos contratos; 

11.3.3.4. de que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.3.3.5. dos direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

11.3.3.6. de que as condições de habilitação e contratação consignadas no instrumento 

convocatório mencionado no item 1.1 deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da 

contratação. 

11.4. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos na documentação que integra o instrumento 

convocatório mencionado no item 1.1. 

11.5. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida 

a contratação de item(ns) específico(s) do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelo(a) representante do órgão ou entidade 

gerenciadora e pelo(as) representante(s) do(s) fornecedor(es) registrado(s), e por testemunhas, todos 

abaixo identificados, encaminhando-se cópia ao(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) 

mencionado(s) no item 3.2 [se houver].  

 

Araçatuba, SP 

 

Representante legal do órgão ou entidade gerenciadora 

 

 

 

____________________________________ 

Nome 

Diretor 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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Representante legal do fornecedor registrado 

 

 

 

____________________________________ 

Nome 

Sócio(s) proprietário(a) 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

1 -   2 -   
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Anexo 

 

Cadastro de Reserva 

 

Obedecendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar o(s) 

item(ns) com preços iguais aos do adjudicatário: 

 

Fornecedor: ____________________(nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, contatos, 

representante) 

Item Especificação 

Marca  

(se aplicável 

conforme 

Edital/ Aviso) 

Modelo 

(se 

aplicável 

conforme 

Edital/ 

Aviso) 

Unidade 

Quantidade 

máxima a 

ser cotada 

Quantidade 

mínima a 

ser cotada 

Valor 

Unitário 

Prazo de 

garantia ou 

validade (se 

aplicável 

conforme 

Edital/ 

Aviso) 

         

 

 

 

Obedecendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Fornecedor: ____________________(nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, contatos, 

representante) 

Ite

m 
Especificação 

Marca  

(se aplicável 

conforme 

Edital/ Aviso) 

Modelo 

(se 

aplicável 

conforme 

Edital/ 

Aviso) 

Unidade 

Quantidade 

máxima a 

ser cotada 

Quantidade 

mínima a 

ser cotada 

Valor 

Unitário 

Prazo de 

garantia ou 

validade (se 

aplicável 

conforme 

Edital/ Aviso) 

         

 

 


	UASG 102336
	ESP-UNESP-FACUL MEDICINA VETERIN.-C.ARACATUBA
	Termo de Referência 19/2026
	Informações Básicas
	Outras informações

	1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
	2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
	3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
	4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
	7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
	8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
	9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	11. Responsáveis

	UASG 102336
	ESP-UNESP-FACUL MEDICINA VETERIN.-C.ARACATUBA
	Estudo Técnico Preliminar 3/2026
	1. Informações Básicas
	2. Descrição da necessidade
	3. Área requisitante
	4. Descrição dos Requisitos da Contratação
	5. Levantamento de Mercado
	5.1. Análise das Soluções Existentes
	5.2. Prospecção de Fornecedores e Preços
	 

	6. Descrição da solução como um todo
	6.3. Fases da Solução
	6.4. Vantagens da Solução
	6.9. Fiscalização e Recebimento

	7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
	8. Estimativa do Valor da Contratação
	9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
	9.1. Inviabilidade Técnica e Prejuízo à Funcionalidade
	9.2. Desvantagem Econômica (Perda de Economia de Escala)

	10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
	11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
	12. Benefícios a serem alcançados com a contratação
	12.1. Benefícios Sociais e Acadêmicos
	12.2. Benefícios Administrativos e Operacionais
	12.3. Benefícios Econômicos e Logísticos

	13. Providências a serem Adotadas
	14. Possíveis Impactos Ambientais
	15. Declaração de Viabilidade
	15.1. Justificativa da Viabilidade

	16. Responsáveis


		2026-03-05T17:48:32-0300




